
CATOLÉ DO ROCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

UCITAÇÕES

EDITAL-Ucltação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 000111/2024

LICITAÇÃO N". 8/2024
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

CRITÉRIO: MENOR PREÇO GLOBAL
LEGISLAÇÃO: LE114.133/2021 e Decreto Municipal n' 032/2023.

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PRAÇA SÉRGIO MAIA, 66 - CENTRO - CATOLÉ DO ROCHA - PB.
CEP: 58884-000 - E-mail: licitacao@catoledoroctia.pb.gov.br- Tel.: (083) 34411383.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.067.562/0001-27, doravante denominado simplesmente ORC,
toma público para contiecímento de quantos possam interessar que fará eralizar através do Agente de Contratação, assessorado por sua
Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 08:00 horas do dia 11 de novembro de 2024 (segunda-feira), por meio do site

^ www.licitacatoledorocha.com.br, licitaç^ na modalidade Concorrência n" 08/2024, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor
preço por item, e sob o regime de empreitada por preço unitário; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n**
14.133, de 1° de Abril de 2021; Decreto Municipal n® 032/2023; Lei Complementam® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa
n® 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislaçã) pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas;
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta para: Contratação de empresa especializada e
do ramo para conclusão da construção de 01 (uma) Creche Municipal no Município de Catolé do Rocha-PB, conforme Projeto de Engenharia
e Termo de Convênio n® 476/2021, devido ao distrato do Contrato n® 0219/2022..

Data de abertura da sessão pública: 11/11/2024. Horário: 08:00 - horário de Brasilia.
Data para inicio da fase de lances: 11/11/2024. Horário: 08:15 - horário de Brasília.
Local; www.licitacatoledorDcha.com.br

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa especializada e do ramo para conclusão da construção de 01 (uma)
Creche Municipal no Município de Catolé do Rocha-PB, conforme Projeto de Engenharia e Termo de Convênio n® 476/2021, devido ao distrato
do Contrato n® 0219/2022..

1.2.AS especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de
Referência - Anexo I deste instmmento.

1.3jA licitação será realizada em um único item.
1.4.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste instmmento e seus anexos quanto ás
especificações do objeto.
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instmmento convocatório, especificações técnicas e informações
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda
especifica - Contratação de empresa especializada e do ramo para conclusão da constmção de 01 (uma) Creche Municipal no Município de
Catolé do Rocha-PB, conforme Projeto de Engenharia e Termo de Convênio n® 476/2021, devido ao distrato do Contrato n® 0219/2022. -
, considerada oportuna e imprescindível, bem como erlevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento
de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando dar andamento e concluir a obra, uma vez que a empresa
vencedora do primeiro certame, não conseguiu cumprir com as obrigações contratuais alegando que os preços orçados eram baixos e a
mesma não conseguia conclui-la. Diante do distrato do Contrato n® 0219/2022, conforme consta nos autos, foi providenciado o distrato
contratual, abríndo-se processo administrativo cabível, aplicando as penalidades á contratada. Diante disso, foi solicitado ao Setor de
Engenharia competente, a erprogramação das planflhas orçamentárias para que esse novo processo possa ser instaurado e uma nova
empresa possa dar continuidade e cumprir dentro do cronograma flsico-financeiro a sua conclusão e entrega junto a comunidade do Tancredo
Neves e de Catolé do Rocha-PB, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.6.Na erferida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e oindições estabelecidas no Art 4®, da Lei 14.133/21. Todavia, serão
afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos
Incisos 11 e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal.
1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão o horário de Brasília - DF.

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
2.1 .Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.2.QuaIquer pes^a - cidadão ou licitante - é parte legitima para impugnar o Edital deste certame por irregularidade ou para solicitar
esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis
antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma:



2.2.1 .No ender^; www.llcltacatoledorocha.com.br.
2.3.0 Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis, cont
de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração deste Edital e dos seus anexos.
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada pelo Agente de
Contratação, nos autos do processo de licitação.
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, observados os prazos fixados na
norma vigente.
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sitio eletrônico oficial do ORC e no sistema, dentro
do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a Administração.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e efeitos;
3.1.1 .ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEX0 II - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor;
3.1.3.ANEX0 III - MODELO DE DECLARAÇÃO - qiffi a proposta compreende a íntegralidade dos custos;
3.1.4.ANEX0 IV - MINUTA DO CONTRATO;

3.1.5.ANEX0 V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos;
3.1.6. ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO - de visita técnica;
3.1.7.ANEX0 VII - MODELO DE DECLARAÇÃO - de cumprimento da Lei Municipal n® 1.374/2013;
3.1.8.ANEX0 VIII - PROJETO DE ENGENHARIA E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2.1 .Pelos endereços eletrônicos:
3.2.1.1 .www.catoledorocha.pb.gov.br;
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br;
3.2.1.3.www.licitacatoledorocha.com.br; e

3.2.1.4.www.gov.br/pncp.
3.3.0 Projeto Básico referente ao objeto ora licitado está disponibilizado junto á Comissão nos horários normais de expediente, até o último
dia útil anterior à data estabelecida para recebimento dos envelopes habilitação e proposta, onde poderá ser examinado e obtido pelos
interessados, inclusive em meio magnéüco, observados os procedimentos definidos pelo ORC.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 14.133, de 1' de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006;
Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas nomras; que ficam fazendo partes integrantes d^e Edital, independente de transoiçâo.

S.O.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será consideréKlo a partir da emissão da Ordem
de Serviço:

Inicio: 03 (três) dias;
Conclusão: 04 (quatro) meses.

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 06 (seis) meses, considerado da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

5.3.As despesas decorrente do objeto dete certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos Ordinários: FPM/Fundeb e Outros

12.365.0024.1064 - ConstJRec/Ampliação de Creche
12.365.0008.2218 - Manut. Educação Infantil - Creche - Fundeb 30%
12.365.0008.2219 - Manut. Educado Infantil - Creche - Rec. Próprios
12.365.0008.2221 - Manut. Educação Infantil - Pré-Escolar - Fundeb 30%
12.365.0008.2222 - Manut. Educação Infantil - Pré-Escolar - Rec. Próprios
12.361.0041.2286 - Manut. dos Recursos do VAAT - Fundeb 30% - Invefimento

449051.00 - Obras e Instalações
449051.99 - Outras Obras e Instalações

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.A licitação será realizada á distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço eletrônico:
www.licitacato!edorocha.(»m.br.

6.2.Dever30 ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponíveis no referido sitio eletrônico para
acesso ao sistema e operacionalização.
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório
e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.
6.4 .A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos
da legislação vigente.



PMCR

,^.MA
6.4.Não poderão participar OS interessados: V /
6.4.1 .Que não atendam às condições deste Editíí e seus anexos;
6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder adminislrafiva ou
judicialmente;
6.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
6.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e
6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14", da Lei 14.133/21.
6.5.0 presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas.
6.6.É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as seguintes normas:
6.6.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, com
indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante o ORO;
6.6.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorcíado, com admissão, quando for o
caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, do somatório dos valores de cada consorciado:

6.6.2.1 .Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação
econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua ottalidade, de microempresas e pequenas
empresas, assim definidas em lei;
6.6.3. Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;
6.6.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do
contrato;

6.6.5.0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do
respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos consorciados;
6.6.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada à comprovação de que a nova empresa
do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos vatores para efeito de qualificação
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do arnsórcio no processo lícitatório que originou o
contrato; e

6.6.7.A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio.
6.7.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.

6.8.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: O iicitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos comprovantes, obrigatoriamente,
integrarão a documentação para fins de habilitação:
6.8.1 .Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra, feita através de uma das seguintes opções a criténo do licitante: a)
Declaração formal assinada peto responsável técnico do licitante, em substituição da referida vistoria prévia, contendo a identificação da
empresa e do signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: >■ 'DECLARAMOS sob as penalidades da lei, que temos
conhecimento pleno das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Concorrência Eletrônica
n<* 08/2024, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB"; b) Vistoria prévia ao local de execução da
obra, a ser realizada pelo responsável técnico da empresa até o último dia útil que anteceder a licitação. O correspondente atestado de
vistoria deverá ser formalmente elaborado pelo próprio licitante e assinado pelo seu responsável técnico, contendo a identificação da empresa
e do signatário, a data que foi efetuada a vistoria, e basicamente com os seguintes termos: >■ "ATESTAMOS sob as penalidades da lei, que
vistoriamos o local de execução da obra e tomamos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos
relativamente ao objeto da Concorrência Eletrônica n' 08/2024, realizada pela Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB".
6.8.1.1 .No caso do licitante optar por realizar a vistoria prévia ao local de execução da obra, deverá comunicar ao Órgão de Contratação com
a devida antecedência, observado o prazo máximo para realização da referida vistoria, necessária para que seja feito o devido agendamento
junto ao setor competente do ORC que disponibilizará data e horário diferentes para os eventuais interessados.
6.8.2.Comprovação de capacidade técnico-proftssional, através da apresentação de Profissional, devidamente registrado no conselho
profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes
às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos termos da norma vigente;
abaixo indicadas. O referido atestado, que no caso é representado pela Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho profissional
competente, só será aceita se acompanhada da comprovação de que o Profissional apresentado pertence ao quadro da empresa ou dele
fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes
documentos, a critério do licitante: a) cópia da Carteira de Tratialho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de Registro do
Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, com firmas reconhecidas em cartório; c)
ART Cargo-Função ou equivalente, emitido pelo conselho profissional competente; d) será verificado no contrato social, alteração contratual
ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa; e) certidão de registro do licitante no conselho profissional
competente, nos termos da norma vigente, dentro da data de sua validade e apenas quando essa trazer a indicação expressa do referido
Profissional apresentado, como responsável técnico da empresa; f) declaração formal assinada pelo responsável técnico designado pelo
licitante, detentor do correspondente acenro, contendo obrigatoriamente a identificação da empresa e do signatário, local e data, e
basicamente com os seguintes termos: ► "DECLARO sob as penalidades da lei, que autorizei a apresentação do meu acervo para
comprovação da capacidade técnico-profissional exigida na Concorrência Eletrônica n". 08/2024 e que integrarei o quadro técnico da
empresa, ou lhe prestarei serviços para obra específica, caso seja vencedora do referido certame, realizado pela Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha - PB". Serão admiúdos os atestados erferentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior a: TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO » 6 MM. COM RECOBI^MENTO
LATERAL DE 1 % DE ONDA PARA TELHADO COM INCUNAÇÂO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ DUAS ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO,
COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 168 M'.



6.8.2.1.0 referido profissional indicado pelo licitante deverá participar da execução da obra, e será admitida a sua substituição por pro^ssig^^J
de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo ORC.
6.8.2.2.0 licitante poderá apresentar mais de um profissional e atestado para comprovação da sua capaddcxle técnico-profissional.
6.8.2.3.0S licitanles que venham a apresentar o mesmo Profissional para comprovação da capacidade técnico-profissional serão
automaticamente inabilitados.

6.8.3.Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, em favor do Licitante, que demonstre a sua
capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às parcelas
de maior relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos termos da norma vigente; abaixo
indicadas. Serão admitidos as certidões ou os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior a; TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIA/IENTO = 6 MM, COM RECOBRIMENTO
LATERAL DE 1 % DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÃXÍMA DE 10", COM ATÉ DUAS ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO,
COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 168 M".
6.8.3.1.0 licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua capacidade técnico-operacional.

6.9.GARANTIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovante encaminhado por meio do sistema
eletrônico, quando solicitado pelo Agente de Contratação, como requisito de pré-habilitação:
6.9.1.Comprovação do recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, no valor equivalente a R$ 4.440,00. Essa comprovação terá
como referência o momento de apresentação da proposta, portanto, o prazo máximo para a "prestação" da referida garantia é até a data e o
horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação. Encerrada a etapa de envio de lances e após a avaliação da
conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, o referido comprovante deverá ser anexado no sistema no
momento do cadastro da proposta. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia; a) caução em dinheiro ou em
títulos da divida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia: b) seguro garantia;
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil; d) título
de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. A referida garantia, quando na modalidade caução em dinheiro,
deverá ser depositada na seguinte conta: Titular • Pref C do Rocha-PB - Cauções, Banco - Bando do Brasil. Agência - 0585-1. Conta
Corrente - 46.341-8 (depósitos ou transferências identificadas, não serão aceitos pagamentos via pix). Na hipótese do respectivo
comprovante bancário apresentar alguma inconsistência que não permita a confirmação de depósito do valor referente à garantia, a proposta
será desclassificada:

6.8.1.1 .A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em
que for declarada fracassada a licitação; Após decorrido este prazo, o licitante deverá encaminhar e-mail para:
flnanca8@catoledorocha.pb.gov.br. informando o pregão e anexando o comprovante da caução.
6.8.1.2.lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos
para a contratação;
6.8.1.3.Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a título de garantia de proposta conforme as disposições deste
item, inclusive se for realizado posterionmente a data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva
proposta será desclassificada.

7.0.DO CREDENCIAMENTO

7.1.Poderão participar desta Concorrência os interessados que esbverem previamente credenciados no sistema eletrônico de disputa à
distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico: www.iicitacatoledorocha.com.br.

^ 7.2.0s interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo credenciamento implica a
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
30 certame.

7.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos deconentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido sistema e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ens^ar desclassificação no momento da habilitação.

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.2.N0 cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, relativamente às declarações necessárias e
obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação especifica e na Lei 14.133/21; tais como:
8.2.1 .Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos temios de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.
8.2.2.Que nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos tennos do Ari 7", XXXIII, da Constituição Federal.
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos
III e IV, do Art. 1° e no Inciso III, do Art. 5° da Constituição Federai.
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8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, prev
e em outras normas especificas.
8.3.0 licitante enquadrado como Mícroempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando apto a usufhiir do tratamento favorecido previsto em
seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3*', do Art. 4*', da Lei 14.133/21;
8.3.1.No item exclusivo para participação de mícroempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 'não' impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item; e
8.3.2.N0S itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 'não'
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/08, mesmo que microempresa ou empresa
de pequeno porte.
8.4.0s lidtantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, atè a abertura da sessão pública.
8.5.Nâo tiaverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos lidtantes convocados para apresentação de
propostas, após a fase de envio de lances.
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento
da proposta e obedecerá ás seguintes regras;
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e
8.7.2.0S lances serão de envio automático pefô sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem
anterior.

8.8.0 valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fomecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior
a lance já registrado pelo fomecedor no sistema.
8.9.0 valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais lidtantes e para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita
e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
5.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo lídtatório e se responsabilizar pelo ônus
decorrente da perda de negódos diante da inobservânda de mens^ens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
8.11.0 lidtante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.
8.12.A falsidade de dedaração relaüva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 14.133/21, e
neste Edital. O Agente de Contratação poderá promover diligência destinada a esclarecer as informações declaradas.

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos necessários e
obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como:
9.1.1 .Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;
9.1.2.0uantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I;
9.1.3.Descrição do objeto: contendo as infonnações similares á especificação do Tenro de Referência - Anexo I.
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Tenro de Referência - Anexo I.
9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que
dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualid»les adequadas á perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
9.6.N0 valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdendários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que inddam direta ou indiretamente.
9.7.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
9.9.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabeleddos na
legislação vigente.
9.10.OS lidtantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regênda de contratações públicas federais, quando
participarem de lidtações públicas.
9.11.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o licitante importa
desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMUUÇÃO DE LANCES
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local
indicados neste Edital.

10.2.OS lidtantes poderão retirar ou substituir a proposta, anterionrtente inserida no sistema, atè a abertura da sessão pública:
10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o lidtante;
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
partidpantes;

10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.



110.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas dassificadas, sendo que somente estas partidparão da fase de lances|
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Ck}ntratação e os lícitantes.
lO.S.Iniciada a fase competitiva, os lícitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrôniò
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro:
10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
10.6.OS lícitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste
Edital.

10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema:
10.7.1.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lénces, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).
lO.S.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:
10.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na
hipótese de lance inconsistente ou inexequível;
10.8.2.O Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer,
restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo iicitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual
exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.
lO.S.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa 'abeilo*, em que os lícitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
10.11 .A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre
que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intennediários.
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por
cento), o Agente de Contratação poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações:
10.13.1.Após o reinldo previ^ no item acima, os lídtantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
IG.U.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente.
10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
lO.IS.Durante o transcurso da sessão pública, os lícitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.
10.17.No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos lícitantes para a recepção dos lances.
10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública
será suspensa e reiniciada somente após decom'das doze horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no
sitio eletrônico utilizado para divulgação.
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
10.20.Em relação ao item não exclusivo para partidpaçâo de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em orluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, proc^endo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplkrar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06.
10.21 .Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até dez por cento
acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.

10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais lícitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estatielecido no item anterior.
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

10.25.SÓ poderá haver empate enlie propostas iguais, não seguidas de lances.
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta
ordem:

10.26.1.Disputa final, hipótese em que os lícitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato continuo á classificação;
10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévto dos Kcitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21;
10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, confonne orientações dos órg&)s de controle.
10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por:
10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC;
10.27.2.Empr9sas braeilsiras;

10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos temios da Lei n" 12.187/09.



10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima
máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resulta
julgamento:
10.28.1.A negociação poderá ser feita com os demais iícitantes. segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação;

10.28.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais iícitantes;
10.28.3.ConcIuida a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da sessão pública, devendo
esta ser anexada aos autos do processo;
10.28.4.O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo mínimo de 30 (Trinta) minutos, envie a sua proposta
atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada das planilhas orçamentárias e documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
10.28.5.É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no
sistema pelo licitante. antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estatielecido não é suficiente.
10.29.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, infomiando no sistema a nova data e horário para a sua
continuidade, observado o intervalo mínimo de doze horas.

10.30.Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da proposta.

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO

11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação realizará a verificação da conformidade da proposta provisoriamente
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para
contratação, conforme definido neste Edital.

^ 11.2.0 Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do sistema, no prazo de 30
(trinta) minutos, sob pena de não aceitação da proposta:
11.2.1 .É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estatielecido não é suficiente;
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que:
11.3.1 .Contiver vidos insanáveis;

11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referênda - Anexo I;
11.3.3.Apresentar preços inexequiveis ou pennanecerem adma do preço máximo definido para a contratação;
11.3.4.Não tiverem sua exequibüidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que Insanável.
11.3.6.Não comprovar, quando solidtado pelo Agente de Contratação recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, nos termos
do item 6.10 deste Edital.

11.4.Serão consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e dnco por cento) do valor orçado pelo
ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confinnação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua
exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo minimo de 01 (uma) hora para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação que
comprove a viabilidade da proposta:
11.4.1 .É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofído, quando constatado que o prazo estabeleddo não é sufidente;
11.4.2.A inexequíbilidade, nessa hipótese, só será considerada após díligênda do Agente de Contratação, que comprove:
11.4.2.1 .Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.4.2.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.4.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado peto
ORC, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a legislação
vigente.
11.5.0 Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar enos ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade
juridica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação.
11.6.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com vistas ao
saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, doze horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.
11 .T.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a confonnidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contração, o Agente de Contratação verificará a
documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. Antes, porém, como requisito de pré-habilitação, será solicitado
ao licitante provisoriamente vencedor a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, nos termos do item 6.10
deste Edital.

12.0.DAHABIUTAÇÃO
12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21.

12.2.1. Pedimos por gentileza, que realize e anexe a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da
União, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.Qov.br

12.2.0S licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
HABILITAÇÃO:
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12.3.PESSOA JURÍDICA: V
12.3.1 .Declaração do lícitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou perigoso yHem msmr
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°,
Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo - Anexo II.
12.3.2.Declaração do lícitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos tenmos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo - Anexo III.
12.3.3.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do lícitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista
para abertura das propostas.
12.3.4.Registro ou inscrição, em compatibBidade com o objeto do presente certame, do licitante e seus responsáveis técnicos frente ao
conselho regbnal de fiscafização profissional competente, da região da sede do licitante.
12.3.5.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
12.3.6.Ptova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal ou Estadual, relativo á sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual.
12.3.7.N0 caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede. Em se tratando de Miaoempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária,
sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - LTDA: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobalório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial,
sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz.
Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no Pais: decreto de autorização para funcionamento no Brasil.
Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva, cópia dos documentos pessoais do titular ou sócios, em caso de socied^e.
12.3.8. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido social, já exigiveis e apresentados na forma da lei e em
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade em vigor, com indicação das páginas conespondentes do livro diário em que o
mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes temnos de abertura e encerramento (não é necessário a apresentação das
páginas do Livro Diário), assinados por profissional Contábil habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, ou
apresentados através do SPED, neste último caso devendo ser apresentado o recibo de entrega junto à Receita Federal (em conformidade
com as determinações legais), vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa constituída há
menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar
o Balanço de Abertura assinado por profissional Contábil habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente ou com recibo
de entrega junto a Receita Federal, quando for do SPED. Não se aplica ao microempreendedor individual.
12.3.9.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os créditos tributários federais
e à Divida Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.3.10.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.
12.3.11.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo Certificado
de Regularidade fornecido peia Caixa Econômica Federal.
12.3.12.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada peb Decreto-Lei n" 5.452, de 1°
de maio de 1943.

12.3.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modebs - Anexo V:
12.3.13.1 .Declaração de ciência dos termos do Edital;
12.3.13.2.Declaração de inexistir fato impeditivo;
12.3.13.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;
12.3.13.4.Declaração de não utilizar trab^ho degradante ou forçado;
12.3.13.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e
12.3.13.6. Declarado de observância do limite de contrataçkr com a Administração Pública.
12.3.14. Declaração de Visita Técnica, Anexo Vi;
12.3.15.Declaração de cumprimento da Lei n' 1374/2013.

12.4.Documentaçâo especifica • pessoa jurídica:
12.4.1 .Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra - item 6.8.1.
12.4.2.Comprovação de capacidade técnico-proãssbnal - item 6.8.2.
12.4.3.Comprovação de capacidade técnico<}peracbnal - item 6.8.3.

12.5. Documentação de licitantes reunidos em consórcio:
12.5.1.A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das disposições deste Edital, deverá ser
apresentada pela empresa responsável peb consórcio, quando solicitada peb Agente de Contratação, conespondendo a:
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12.5.1.1 .Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrrto pelos consfcrciádo^jC^y
indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante o ORO; /
12.5.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte rJe cada consorciado, com admissão, quando for o caso, pãra^íéito
de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório
dos valores de cada consorciado:

12.5.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a
habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e
pequenas empresas, assim definidas em lei.
12.6.0S documentos exigidos para habilrtação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 30 (trinta) minutos,
contado da solicitação do Agente de Contratação, prorrogável por igual período, nas seguintes situaçõ^:
12.6.1 .Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou
12.6.2.[3e oficio, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos
documentos exigidos.
12.7.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor:
12.7.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
12.8.A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova, para fins de habilitação.
12.9.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em
sede de diligência, para:
12.9.1.Complementação de informações acerca dos documentos já £pesentalos pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos
existentes à época da abertura do certame; e
12.9.2.Atualizaçâfo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
12.10.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os
termos definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance
ofertado:

12.10.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a apresentação da
documentação habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital.
12.11 .A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito
de contratação, e não como condição para participação na licitação, observando-se o seguinte procedimento:
12.11.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar toda a
documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para
efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
12.11.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação de que trata o item anterior,
será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documenta^, a realização do pagamento
ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
12.11.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do
resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Agente de Contratação, quando requerida
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;
12.11.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de regularização fiscal e trabalhista de que
tratam os dois subitens anteriores;

12.11.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito á contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORO convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
ou revogar a licitação;
12.11.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
12.12.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação dos documentos originais
não digitais, quando houver alguma dúvida em relação á integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
12.13.Não serão aceitos documentos de hsèilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos:
12.13.1.Se o lidtante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.14.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos
por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Agente de Contratação, ou
por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis,
sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência
do referido índice não inabilitará o licitante, %ndo que:
12.14.1 A prova de autentiddade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes do ORC relacionados no
item anterior, mediante apresentação de originai ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
12.14.2.Quando o documento for obfido via Intemet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônico nele indicado;
12.14.3.Poderá ser utilizada, a critério do Agente de Contratação, a documentação cadastral de fomecedor, constante dos arquivos do ORC,
para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante.

12.15.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação.



12.16.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências coni
saneamento de eventuais enos e fattias dos documentos de habilitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somi
ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, doze horas de antecedência e a ocorrênda será registrada em ata.

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no prazo de 30 (trinta) minO
contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico, e deverá:
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as espedficações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida em língua portuguesa e
impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e
assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das condições de
pagamento; e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos complementares eventualmente
solicitados, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de:
13.1.3.1.Planilha de quantitativos e preços;
13.1.3.2.Cronograma fisico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e
13.1.3.3.Composição de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da taxa de Bonificação ou Beneficio de
Despesas Indiretas - BDI e dos respectivos percentuais praticados, bem como o detalhamento dos Encargos Sociais - ES.
13.2.A planilha de quantitativos e preços, o cronograma fisico-financeiro e a composição de custos unitários, deverão ser assinados por
responsável técnico da empresa:
13.2.1.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo
licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço;

^ 13.2.0 ajuste de que trata ^te dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância da proposta.
13.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas dedmais, sendo que, nesse último caso, a indicação em
contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios:
13.3.1 .Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
13.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro digito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso contrário haverá o
arredondamento do digito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos.
13.4.0S preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o valor global da proposta em
algarismos e por extenso:
13.4.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário
prevalecerá;
13.4.2.NO caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por extenso;
13.4.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, prevalecerá o de menor valor.
13.5.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não conesponda às especificações
ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.
13.6.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, irgorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer
outra condição que índuza o julgamento a mais de um resultado.
13.7.N0 valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdencíários, trabalhistas, tributários, comerciás e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nomras infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
13.8.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de
eventual sanção ao Contratado:
13.8.1 .Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
13.9.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na intemet, após a
homologação.
13.10.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento.

14.0.DOS RECURSOS

14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, á anulação ou revogação da
licitação, observará o disposto no Art. 165, da l^i 14.133/21.
14.2.Qualqu6r licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 10 (dez") minutos, de forma
imediata após o ténnino do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico,
manifestar sua intenção de reconer.
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de predusão;
14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.
14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
14.5.AS razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma:
14.5.1 .Em campo próprio do sistema eletrônico.
14.6.0 recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no
prazo de 03 (trás) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a auto/idade superior, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.7.0S recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.



14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
interesses.

14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recomda até que sobreventia decisão final da
autoridade competente.
14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sitio; www.licitacatoledorocha.com.br.

15.0.0A HOMOLOGAÇÃO
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo lidtatórío será encaminhado à
autoridade superior, que poderá:
15.1.1 .Determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
15.1 .S.Ptoceder à anulação da licitação, de ofído ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a lidtação.

16.0.DO CONTRATO

16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORO, o licitante vencedor será convocado para, dentro do prazo de 05 (dnco) dias
consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato,
podendo o mesmo softer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21:
16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso,
devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração;
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatáno em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará ás penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor ORO:
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma estabelecida neste dispositivo;
16.1.3.DecoiTido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados
dos compromissos assumidos.
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser
convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante
vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis.
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser
mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato.
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa,
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições prevista nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts.
137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e executado sob o regime de empreitada por preço unitário.
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, de até o erspectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões ersultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

17.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO • REAJUSTE

17.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
17.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer erajuste após o interregno
de um ano, na mesma proporção da variação verificada no índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o
mês do orçamento estimaà), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuafidade.
17.3.NOS erajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último erajuste.
17.4.NO caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Rca o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor ermanescente, sempre que este ocorrer.
17.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para erajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
17.6.Caso o índice estatielecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser ufilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
17.7.Na ausênda de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para erajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
17.8.0 ergistro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
17.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-finanrreiro, quando for o caso, será de até um mês,
contado da data do fomedmento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas
as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e
condições para receber o seu oi^eto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133,^1.
18.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento



defínitivo, será emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.
18.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos tennos da nortr^
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
subsidio de informações pertinentes a essas atribuições.

19.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
19.1.0brigações do Contratante:
19.1.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros
instrumentos hábeis;

19.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos tennos do
correspondente instrumento de ajuste;
19.1 .S.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla
e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais;
19.1.4.0utras obrigações estabeleddas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

19.2.0brlgações do Contratado:
19.2.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;

19.2.2.Substituir, arcando com as despesas deconentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou
quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento
ou pagamento;
19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante;
19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatõrio, conforme o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado;
19.2.5.Emitir Nota Fiscal conespondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou
a documentação exigida na fase de habilitação;
19.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, irgorosamente, dentro
dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes;
19.2.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

20.0.DO PAGAMENTO

20.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.
20.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado,
quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de
qualquer natureza.
20.4.N0S casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admibda a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
21.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.



21.2.Se o valor da multa ou Indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratada
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratótji
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGRO
22.1.AS partes contratantes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados I
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

22.2.0S dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os

princípios do Art. 6®, da Lei 13.709/18.
22.3.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
22.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DP.
23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.
23.5.AS nonnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que

^ não comprometam o interesse do ORC, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
23.6.0S licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC.
23.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as do
Edital.

23.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico; www.licitacatoledorocha.com.br: no Portal
Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os
procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Praça Sérgio Mala, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, nos horários normais de
expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.
23.11 .Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da Catolé do Rocha,
Estado da Paraíba.

Catolé do Rocha -1^, 22 de outubro de 2024.

JOÃO PAffRÍCIO VIEIRA ALVES

Diffitof Geral de Licitações



CATOLÉ DO ROCHA PB
DIRETORIA GERAL DE

UCITAÇÕES

ANEXO I - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 8/2024

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação; Contratação de empresa especializada e do ramo para conclusão da construção de 01 (uma) Creche
Municipal no Municipío de Catolé do Rocha-PB, conforme Projeto de Engenharia e Termo de Convênio n" 476/2021, devido ao distrato do
Contrato n® 0219/2022..

2.0.DA JUSTIFICATIVA

2.1.A contratação adma descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e informações
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda
específica - Contratação de empresa especializada e do ramo para conclusão da constmção de 01 (uma) Creche Municipal no Município de
Catolé do Rocha-PB, conforme Projeto de Engenharia e Termo de Convênio n® 476/2021, devido ao distrato do Contrato n® 0219/2022. -
, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento
de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando A contratação é necessária e urgente, para que a Edilidade
Catoleense possa dar andamento e concluir a obra, uma vez que a empresa vencedora do primeiro certame, não conseguiu cumprir com as
obrigações contratuais alegando que os preços orçslos eram baixos e a mesma não conseguia conclui-la. Diante do distrato do Contrato n®
0219/^22, conforme consta nos autos, foi providenciado o distrato contratual, abrindo-se processo administrativo cabível, aplicando as
penalidades à contratada. Diante disso, foi solicitado ao Setor de Engenharia competente, a reprogramação das planilhas orçamentárias para
que esse novo processo possa ser instaurado e uma nova empresa possa dar continuidade e cumprir dentro do cronograma fisico-financeiro
a sua conclusão e entrega junto à comunidade do Tancredo Neves e de Catolé do Rocha-PB., observadas as diretrizes e metas definidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas.
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado i^o;^

jltem - Código - Descrição
1

Unidade Quantidade Vlr.Unit. Máramo, Vir. Total

444.963,61 444.963,61 i

0045492 - Executar os serviços na construção de 01 (uma) Creche
tipo B, localizada na Rua Joana Adelina Díniz, Bairro Tancredo Neves I
no Município de Catolé do Rocha, atendendo o padrão do Projeto de
Engenharia, Arquitetura, Memorial Descritivoe Planilhas Orçamentárias: UND 1j
em Anexo. Em total conformidade com o termo de convênio n® 476/2021

firmado entre a Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e Secretaria de
jEstado de Educação e da Ciência e Tecnologia.

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros
instrumentos hábeis.

3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do
correspondente instrumento de ajuste.
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
3.4 .Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
4.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou sen/iços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou
quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento
ou pagamento.
4.3.Não transferir a outrem, no lodo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solidtado.
4.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou
a documentação exigida na fase de habilitação.
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos
preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
4.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.



5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORO, e^que-ad
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem dè-Serviço;

inicio: 03 (três) dias;
Conclusão: 04 (quatro) meses.

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 06 (seis) meses, considerado da data de sua assinatura; podendo
ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO • REAJUSTE

6.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
6.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno
de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o
mês do orçamento estimai, exclusivamente para as obrigações inidadas e concluídas após a ocorrência da anuaiidade.
6.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
6.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, quando foro caso, será de até um mês, contado
da data do fornecimento da documentação comprobatóría do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

7.0.DO PAGAMENTO

7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORO, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.
7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado,
quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.
7.3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de
qualquer natureza.

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para recebero seu objeto pelo Contratante obed^rão, confomne o caso, às disposições do Ari 140, da Lei 14.133/21.
8.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze] dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do tenoo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
9.1 .Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e
subsidio de pertinentes a essas atribuições.

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na fonna, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por centa) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, ÍV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Admini^ração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos indsos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que jusbTKjuem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f- aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.



10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado,_será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros morat^
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

iFis.

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
11.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido)
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórros devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmula: EM = N x VP x j, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento: VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX +100) -s- 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA

12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o licitante utiirza-lo como referência -
Anexo 01.

Maria Antonia Neta

Secretária Municipal de Educação
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CATOLÉ DO RCCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO I AO TERMO DE REFERÊNCIA • PROPOSTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 8/2024

PROPOSTA

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 8/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

OBJETO; Contratação de empresa especializada e do ramo para conclusão da construção de 01 (uma) Creche Municipal no Município de
Catolé do Rocha-PB, conforme Projeto de Engenharia e Termo de Convênio n° 476/2021, devido ao distraio do Contrato n° 0219/2022..

PROPONENTE:

CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, ^resentamos proppsta conforme abaixo:
Item - Código - Descrição

1 - 0045492 - Executar os serviços na construção de 01 (uma) Creche tipo B, localizada'
na Rua Joana Adelina Díniz, Bairro Tancredo Neves no Município de Catolé do Rocha,
atendendo o padrão do Projeto de Engenharia, Arquitetura, Memorial Descritivo e
Planilhas Orçamentárias em Anexo. Em total conformidade com o termo de convênio n";
476/2021 firmado entre a Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e Secretaria de
Estado de Educação e da Ciência e Tecnologia.

Unidade . Quantidade ; Vir. Unit. Máximo i

UND

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE EXECUÇÃO:
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
^ Banco:

Conta:

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.



CATOLÉ DO ROCHA PB
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ANEXO II • CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 8/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - de nâo empregar menor

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 8/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor.
O proponente acima quafífu^ado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou
perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
na forma da legislação vigente: em acatamento às disposições do Ari. 7®, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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CAtOLÊ DO ROCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO III • CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 8/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos

REFERENTE; CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 8/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 ■ DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a Integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabaltiistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ANEXO IV - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 8/2024

MINUTA DO CONTRATO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 8/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 000111/2024

CONTRATO N": ..../...-DGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA E PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente Instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sérgio Mala, 66 • Centro -
Catolé do Rocha - PB, CNPJ n® 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Mala Serafim, Brasileiro,
Casado, Agrônomo, residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n®
768.898.074-72, Carteira de Identidade n® 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
- - - -..., CNPJ n® neste ato representado por.... residente e domidiiado na...., - - -

-..., CPF n® Carteira de Identidade n®...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA • DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência Eletrônica n® 8/2024, processada nos termos da Lei Federal n®
14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME,
de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSUU SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, tem por objeto: Contratação de empresa especializada e do ramo para conclusão da construção de 01
(uma) Creche Municipal no Município de Catolé do Rocha-PB, conforme Projeto de Engenharia e Termo de Convênio n®
476/2021, devido ao distraio do Contrato n° 0219/2022.

A obra deverá ser executada irgorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Concorrência Eletrônica n® 8/2024 e instruções do
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob
o regime de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.



Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser ut
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado peia iegisiação então em vigor.
Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai, para reajüstamen>
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da varíação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Ordinários: FPM/Fundeb e Outros

12.365.0024.1064 - Const/Rec/Ampliação de Creche
12.365.0008.2218 - Manut. Educação Infantil - Creche - Fundeb 30%
12.365.0008.2219 - Manut Educação Infantil - Creche - Rec. Próprios
12.365.0008.2221 - Manut. Educação Infantil - Prè-Escolar- Fundeb 30%
12.365.0008.2222 - Manut. Educação Infantil - Prè-Escolar - Rec. Próprios
12.361.0041.2286 - Manut. dos Recursos do VAAT - Fundeb 30% - Investimento

449051.00 - Obras e Instalações
449051.99 - Outras Obras e Instalações.

CLÁUSUU SEXTA • DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância ás normas e procedimentos adotados pelo
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de
trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de
Serviço:
a - inicio: 03 (três) dias;
b - Conclusão: 04 (quatro) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: 06 (seis) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuaro pagamentorelativoa execuçãoda obra efetivamenterealizada,de acordocom as respectivascláusulasdo presente
contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade da obra, exercendo a mais ampla e
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma
vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;



vi

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimentoV
autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;

h - No prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do presente contrato, deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por
cento) sobre o valor da contratação, em conformidade com os Aits. 96 a 102, da Lei 14.133/21, considerado o prazo previsto no
Art. 96, § 3®, do mesmo diploma legal, sendo o prazo de 1 (um) mês contado da data de homologação, quando optar por pela
modalidade seguro garantia. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou
após a sua extinção por culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, poderá ser atualizada monetariamente. Não
ocorrendo a efetiva prestação de garantia no prazo determinado sujeitará o Contratado às penalidades legalmente estabelecidas,
sem prejuizo da rescisão deste contrato. Conforme o caso e a critério do Contratante, a garantia prestada na fase de habilitação
da respectiva licitação poderá ser utilizada na composição da referida garantia do contrato;
i - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato,
e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
j ■ Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
k - Todos os funcionários e técnicos envolvidos na execução do objeto, deverão está devidamente fardados com
identificação da CONTRATADA, em caso de responsável técnico deverá apresentar sempre com o crachá de

^ identificação funcional.
1 - Quanto a natureza trabalhista:

1. Arcar, na qualidade de empregadora, com todas as obrigações legais em relação ao pessoal por ela utilizado na prestação
dos Serviços, tais como salários, contribuição previdendária, FGTS, encargos trabalhistas, seguro de vida e addentes de
trabalho e outros quaisquer, eximindo a Contratante de toda e qualquer responsabilidade;
2 Executar os Serviços utilizando-se de empregados devidamente registrados, qualificados e treinados, em boas condições de
saúde e capazes, física e mentalmente;
3 Garantir, para todos os efeitos legais e contratuais, que não há qualquer vinculo empregaticío entre a Contratante e o pessoal
da Contratada alocado na prestação dos Serviços;
4 Defender e manter a Contratante incólume de todo processo e/ou ação judicial ou administrativa, reivindicações de seus
empregados, reclamações trabalhistas em geral e demandas de terceiros (inclusive e especialmente relativas a lesões pessoais,
morte, perda patrimonial, perdas e danos em geral, multas, honorários advocaticios e custas processuais) decorrentes, direta ou
indiretamente;

4.1 da relação de emprego por ela mantida, sendo neste particular, em quaisquer circunstâncias, considerada como única e
exclusiva empregadora, ou
4.2 ação, omissão, culpa ou dolo da Contratada, de seus empregados, propostos e de suas subcontratadas, responsabilizando-
se, em ambos os casos, pelo ressarcimento, devidamente atualizado, de eventuais condenações e quaisquer despesas que
vierem a ser imputadas à Contratante, administrativa ou judicialmente, a que titulo for, decorrentes do Contrato;

^ 5 Se a Contratante for autuada, notificada, citada, intimada ou condenada em razão do não cumprimento, em época própria, de
qualquer obrigação atribuível à Contratada, seja de natureza fiscal, trabalhista, previdenciária, ambiental ou de qualquer outra
espécie, assistir-lhe-á o direito de reter, a partir do recebimento da autuação, notificação, citação ou da intimação a quantia
referente à contingência calculada de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Contratante. Este valor será restituido à
Contratada nos casos em que a mesma satisfizer a respectiva obrigação ou a Contratante for excluída do pólo passivo, mediante
decisão irrecomvel.

6 Adotar identificação especial para o seu pessoal, de acordo com as normas fixadas pela Contratante;
7 Controlar a freqüênda de seus empregados através de cartão ou folha de ponto;
8 Fomecer transporte, alimentação, seguro de vida em grupo e assistênda médica para o seu pessoal, quando for o caso;
9 Fomecer cópia da ficha de registro dos empregados e ASO (Atestado de Saúde Ocupacional);
10 Apresentar a relação nominal de seus empregados designados para a execução dos Serviços, que deverá ser atualizada
mensalmente para refletir as admissões, férias, licenças e demais ocorrências no período;
11 Permitir que a Contratante possa, a qualquer tempo, auditar os documentos trabalhistas do seu pessoal ou dos terceiros, sob
sua responsabilidade, alocados aos Sen/iços.
m • Relativas à Segurança do Trabalho:

1 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as Normas de Segurança do Trabalho, as disciplinas e os regulamentos
em vigor na Contratante, no que couberem à Contratada;
2 Responsabilizar-se pelo cumprimento das Normas Regulamentares do Ministério do Trabalho pertinente as suas atividades e
suas respectivas alterações, bem como das instruções emitidas pela Contratante, providenciando às suas custas seguro de

acidente de trabalho para todos seus empregados a serviço deste Contrato. A Contratante estará, portanto, isenta de qualquer
responsabilidade em relação a acidentes ou doenças profissionais resultantes dos Serviços contratados, salvo se,
comprovadamente, por omissão ou ação, venha a dar causa;



3 Fornecer Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMBO), Programa de Prevenção para Riscos Aml
(PPRA) e o Plano de Segurança com termo de responsabilidade e levantamento de riscos (APR - Análise Preliminar
e LAI (Levantamento de Aspectos e Impactos Ambientais), se aplicável;
4 Participar das reuniões e Momento de Segurança da Contratante, quando solicitada;
5 Providenciar e informar à Contratante o(s) hospital(ís) credenciado(s) para o atendimento de seus empregados, em
acidente de trabalho;

6 Manter os seus empregados uniformizados, estampando o nome ou logotipo da Contratada, e munidos dos EPI (Equipamentos
de Proteção Individual) necessários á hinção desempenhada, conforme determinado por legislação especifica;
7 Apresentar à Contratante a relação dos materiais, efrramentas e equipamentos de sua propriedade empregados na realização
dos Sen/iços;

8 Providenciar treinamento para seus empregados, com cursos de orientação sobre os Serviços, segurança e outros;
9 Responsabilizar-se pela correta utilização, guarda e conservação dos materiais e equipamentos, utensílios, máquinas e
instalações porventura cedidos pela Contratante, bem como ressarcir eventuais extravies ou danos, após apuração de
responsabilidade;

10 Organizar os Serviços de forma a não causar embaraços às atividades desenvolvidas pela Contratante e/ou terceiros na área
dos Serviços, não podendo tais interferências justificar eventuais atrasos na execução, salvo fatos imprevisíveis de definição
exclusiva da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos

^ casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no
Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, ás disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias,
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa á inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pútilica direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nre incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposi^o de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 4° do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1% (um porcento) ao mês, ou, quando foro caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA • DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento



serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP x |, onde; EM = encargos moratórios; N = númê
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP=valor da parcela a ser paga; e I = índice de comp^sação
financeira, assim apurado: I = (TX +100) -í- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na tiipótese do referido índice estabelecido para a
competisaçâo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
0 que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD;
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé
e com os princípios do Art. 6®, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que
venham a ser celebrados pelo Contratado.

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

^ g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente
eventuais pedidos de comprovação formulados.

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
1 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Ari. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do
Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito
de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser
desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas
na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSUU DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

^ Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

Catolé do Rocha - PB,... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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Anexo V - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 8/2024

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 8/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

ZO - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo.
^ O proponente acima qualificado deciara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à

habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocornências posteriores.

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor
efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha, como também em nenhum outro órgão ou entidade a
ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 • DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.
O proponente acima qualifrcado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1°, Incisos III e
IV, e do Art. 5", Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.
O proponente acima quanficado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente,
consoante Art. 93, da Lei Federal n" 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

6.0 • DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente
ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bmta máxima
admitida para fins de enquadramento como EPP, nos temios do Art. 4°, §§ 2°e 3®, da Lei 14.133/21.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legai do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ANEXO VI. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 8/2024

CONCORRêNCIA ELETRÔNICA N" 8/2024
Processo Administrativo N' 000111/2024

MODELO DA DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

À Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/PB

A empresa inscrita no CNPJ/MF sob o n

por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)_
,(SSP/_JedoCPFn"'

situada

portador (a) da Carteira de Identidade n**
. DECLARA, em atendimento as exigências deste edital, que efetuou a visita

técnica no local onde serão executados os serviços objeto da presente licitação que irá abrir mão da referida visita técnica, DECLARANDO
ainda sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
ASSUMINDO, total responsabilidade por esse fato e informamos que não utilizaremos para qualquer questionamento futuro que possam
ensejar avenças técnicas ou financeira, isentado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB, de qualquer reclamação e/ou
reinvindicação futura de nossa parte.

Local e data

Nome e Cargo do Representante da Empresa
CPF

Nome do Responsável Téaiico
Engenheiro Civil

CREAn»

OBSERVAÇÃO: EMITIR EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE A LICITANTE.
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ANEXO VII • CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 8/2024

MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO A LEI n° 1.374/2013

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 8/2024
Processo Administrativo N" 000111/2024

À Comissão de Contratação da Prefeitura Municipai de Catolé do Rocha/ PB

A empresa inscrita no CNPJ/MF sob o n

por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)_

. situada

^ portador (a) da Carteira de Identidade n"
.(SSP/_)edoCPFn® . DECLARA, em atendimento as exigências deste edital, que caso vencedor da

licitação reserva o mínimo de 30% para contratação de jovens que buscam o primeiro emprego, nos termos da Lei Municipal 1.374/2013.

Local e data

Nome e Cargo do Representante da Empresa
CPF

OBSERVAÇÃO: EMITIR EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE A LICITANTE.
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ANEXO VIII - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 8/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 8/2024
Processo Administrativo N° 000111/2024

À Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/PB

PROJETO DE ENGENHARIA

E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS.
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V10RC. SX3 LfTRCS . FOIVCOMEKTO £ INSTALAÇAO SIMPI LN t.W 3057. tt 4562.82 3657. M 4667 82

mstmacAosai nlÀBIA RS S1.iU.37 RIU. 697.75

Arr^AÍUSS» £ CQUPLiJfETfTCS
fU2.29Zn RStSa.S8

1334 4?8?
CMu «/oAAdl «M PWL, isc 1180 X 60 rt". com Umo» ceça. ORSE U1 1-M 66.x 7016 6503 /016

U36 868S3
SlfAOOOTlPOriirxlVEL £VP\'C1 X1.V2* SINAPI LM 13.x lt.t4 14» 144.62 164.60

13}<> ?058
F0R6C.CIWENT0 £ ItôTALACAC CE SfAO CROMADO PARA
LAVATOaO

ORSb un iC.M 1C4.70 235.49 1W7.0: ?35*.ec

4: .14

13 3.7

ij J6

{VALVUA EM nAsTiCO 17 PAKA PlA TAMOUE OU
86378 |i AVATOWO. COM OU SEM LAORAo • (ORNFOVFWO F SrNAPl KJH 2600 8 67 1C86 213X 271 50

4^1 MniiTJLCRtirriUS R649.381.t0 fU62.936.2S

134 t 1X872

BARRACE APOIO WTTA. SM ALU^IUO. COMPRIMaNTO 80

CM. FIXADA UA PAR£C€ • FOftfíCWENTO E íNSTALAÇAO SINAPt LN Õ.X 934.9S 4143? 26««a 3314.66

134? 100871

BAKKA Os AFOIO RETA, EM ALL44i-VéO- CÚfAPRtVETtTO 70

CM. rtXADA NA PAREDE >F0RM:C!M£NT0E INSTALAÇAO SvNAPi LM 4.00 1 310.3 306 65 í«t.24 1687 60

1343 i?:?a
(M^rj de xxMi. t.O'j M%3!6ri9.1iO. constluda de eu» turfM OSSE Cl 7.MS 41361 577 *. 877..M 1064 86

«34i 13«75
iWCO ARTiCiX AOO. €M ACO INO*. PARAPÇn FIXAÍXJ NA

PAR€06.FCRf€aMENTOEINSTALACACl AfJil.ílWC
SlWPl LN 2.aj 1122.3 1437 3; 27.61 «7 2674 70

1346 1B1â86

lPE|TORILlJ14AKruGRAMTOCUUAF7JOR£.L • láCU,

COr4PRlUr.NTO C£ ATE 2U. ASSENTAfX) COM ARGAMASSA s;napi V 43.2 134 3/ 171.3 fiRII U 74CJ.1«

1-.14S. 66332

VASO SAMTARIO SlForUCO CÜA1 CAJXA ACOTTJOA LOUÇA
QfLANCA' PADRAO MEDID. iNaU&O ENGATE í IEX1V6L ELI

METAL CRCtJiAbO 1.2 X 400.1-FCRNECiUENTOE
SI.VJ1 Kf* 20( ) 6J4.ff« «809.1 ic«di i.vit.w;

134./ i laOféO

<3 48 1 1(U84d

CHWclRO aFTR^rn COVIW corpo PLAST3CO TiPO

DUCMA'FORNECIMENTO El'^TAl.AÇAp. Af OI.-ÍÇM
VASO SAMTMíO ÍJ*ÃNTÍL LÕu^ ^NCA -

SiNAPi

SiNAPl

LN

LM

«O

aoi

j icó.y

J 6(32

2 13SC

J W?21i

) tJl'.) h.

/ ?71S1

í Riri.3C

» .Wta.lO

134 9 1 %472
VASO aAMTARiO SjFOfUDO CON/sXClONM- PMW PCO
SEM FlJTO frontal COM LOUÇA BRANCA SEM ASSfNTO.
INCLUSO CONAfTTO Of. LlGAÇÂO PARA BACIA MNlTARlA
AJL5rAVlL F0R.»€aM£NT0EINS?ALAÇA0.AF OirTiSQ

SiNAP» LN 40. ? 763.9 5 9 74 0 f >X.6.9 7 6916.78

1
134 1C > S4SU3

i

LAVATORO LOUÇA GRANCA SUSPENSO. 29.6 X 3?r2J| OU
EtiLLVAL£NT£. pACRAO POPULAR. INCLUSO SlFAO
flEXAfEvEMPVC. VALVULAECNCATE FlEXJVEL iCOA EM
IplAsDCCE rORTflRACRCUAOAOE MSSA PaCRAO

|P0PJLAR . FCR.^ECI•VETRC C INSTAIACAO AF. OVWXÍO

SLNAPi \fi 6CC 24933 3T76G 1246 60 1589.x

i
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FIs.

ts.& 812615 Pbca 03 AOtcnânciA 470 « 340 cm) .meUSco (perço Oc arrtc) ORSE U1 1.00 3966 50.59 39.66 50.59

It BfVCRSOS miSJS4.8« RttX449.M

UASTRO BANOeVU M1J32.» RS 1571.92

tC.í.l 93353
ESCAVAÇAO UMêM. QC VMA CCM PRCFlKnOAnC MLNOH
i9lltCUlA: A 1 ttM AF e7'3071

StNAPI V3 0.11 68.47 67 30 7.53 960

10*616
BRTOAAo nr fl»/5o r* v«.a com t a«íg'«w* w kw Q'^
1 SWtATERTODOSaiONATIPAU fS fMOtCl

biNAPl »2 ü.í; 644 i.M 1 7*

I6t.3 102480

CONCML to 10L a 15UPA 1KACO 1:3.43.4 [V* MASSA ScCA

0£ CaiEHTO/AFCIA MÉDIA' SEIXO ROIAOO) • PfCPARO SiNAPt 0.11 536.06 663.50 58.97 7X19

t61.4 1S3S70
L/7<;AMENT0 com uso 06 BAJ&S. AÚENSAVEN70 E
ACABAMEMTO 06 CONCRETO EMCSmUTlAAS AP.02'2C22

SIMPI M3 0.11 23631 301.33 2000 3315

S 92365

TLSO DE ACO CALVATUADO COM COSIIHA UASSÊ

MEDIA ON 40 (11<3-). COfCxAO ROSOLEADA «161AUD0
EM REDE DE AUUCHTAÇto PAAA KORMÍTE .
f CíRííaWFMTO E rtBTALACAO AT 1MC3D ..

SMAP1 M 19 oc 03.28 60.68 1139,01 1452.24

tL2 PUyOKOUNO Qsisjitasi RS 1744X27

03356
ESCAVAÇAO UANLM. Ct VALA COM PRQTlACXOADt MENOR SJNAPt M3 033 U.47 «7.» 2002 33.17

101616
PREPARO 06 riAOO 06 VALA COM lARQ^AA MENOR QUE

SINIP) 112 12V 505 6.44 6,36 411

16.2.3 1024110

COXCRETOFCX* 15UPA TRAÇO 1:3434(EMMAS&ASECA
96 CUENTO' AAEiA MEOW SEJXO ROLAOO) - Pf^PARO
MECAMCnCOMEFTONFlRAfOOL AT 059(171

SiNAPl M3 036 530.» 6S3S0 203.71 259.73

1624 103670
LANÇAMENTO COM USO OC OALOCS. A9E2SAUENTC C
ACAfiAVeSTO 06 C0NCR6T0 EM ESTRUTURAS AP.02-3022

&NAPt MS 034 236.34 301.33 89,61 114.51

1625 »tS3
&rvuB>Ci>>G«'Wrr«emF^rj cgCJilptoC*Sficr\ ocr*prtv« ORSE iP 100 1301 52 1654.44 1301.52 1SSa,44

S1C0

Bnnqijeco • (carrcttd 9*l.70n). entubo M i<fO

9tSan?4osOv 1 iiTeâS4e#eo«fni#wp«ga>firv*#«c«iM\ ORSE u* 1.0C 3697 01 4966 69 3697,01 4966.59

;6.2.7 2416
Escurr]«£«rA tn «(O cetroro &7.90m c* 9^ tSCTVkV^ OI ORSE m rec 169300 2*54,75 •e»« 2*54 75

1623 91 ec

GmQjeco • SaMnee en ewrrfira cc conaciA 03 LÇMtt cem

«ttoto (N noecrA cercrto f cmtOJ cfnvvuera UlstaA ORSE T fon 3AU22 4696.11 368322 4£ae.ii

16.2.» noM
Brn9je<i>* Ek»M Krudal on Ica. U'1C4. Ca lüCco
BmojoCM &i tmisc < lomeowKd 0 arruçem

ORSE Wl t.cc 2792 3547.76 2762.56 3547.76

19D fiMíCOS
RS34US RS43U5

16 31
|UCNTA$D4 E D£SAlGSTACCli Oc OE LAJE U<iÇA

92322 P£-Cf€irOSMPUS.£l2CKlfADtl/4C£rJU &iHVP< M2 34C 31.07 3961 106 54 *3167

1633
(OO^CRf.TOFOL•2C*lPA T1UCO 1:7 70<EU UASSASECA

»37o cc caiCtTo; oniTA 1] •rRcr2>'U} 3:ccJL'4cc
Içfií^íjeToNPvftAWint kP ewwi

£7«Art M3 :.:5 432.S: 531,43 15^11 i2:.r

16 3 J IiJWÇAM£í4rOCCU"LSOOeBAÍ.OeS.AOCNSAWENTOE
lACAfiAMCMODCCCrCIteTOEMESTRUTlFAS AF^02'2C22

SiMPl U3 07S 2W34 XI 33 59 09 75

1634

ÍaRUAÇAO 00 StSf tMA U5 PAFtOtS 0£ COfCKè 10.
190366 EXECUTAOA COUO AnulAOtlU POSltiVA CE LAJES. TEIA 0- SlNAPl KG 7.69 e.«9 11.39 68.56 87.48

esRwcos Asrrmcos
Rsudmi :RS17.4í&aS

RS 1X174.91 RS 17.ti&05

17 1 1(5 7(6415
APuCACAO 06 FlfOO SElACOR ACRAlCO EM PARECCS.
JUA ÚÜAAu . Af-'.U*'AJ 14

StHAPl U7 4SI Al .3 5'» 4M 16.17 A4 7nAJ12

171 ti lí<^6j
APltCAÇAO MANUAL 06 PUTlRA COM TINTA UlEX
ACA:;|CAEM PARE96S.DUAS0EMACS AF Cú'2014

SiMLPi W2 4M.IU 11.13 14.19 »622ft 6451 01

17.1 12 &at27
EVASSAMENTO COM MASSA LATEA APLICAÇAO EM
PAMC0& DUAS OeuAOS LfXAMFMTO MANUAL AF,0A7973

S-NAP1 M2 4&4U 14 73 tS,78 669965 M4t.71

171 13 97672
CCUOUÇAO DG ALVENARIA CC BLOCO nfiADQ. OC FORMA
MANLM.. SEM REA/AtoVCrTAMENrO AF.06Q0Z3

SMATI M3 443 4S76 55 3< 707.72 253.45

17.1.14 36 COL E rA E CARG A MAMUAiS DE ENTU IO OHSE M] 4.43 *7 46 22» 77.44 r«íi74

VJttOR TOTAIX arCUTAX: SCMDOi COMQOl

PAULA CRISTINA

ARAÚJO

LEITAO:09693634438

Assinado de forma digital por
PAULA CRISTINA ARAÚJO

LE1TAO:09693634438

Dados: 2024.07.04 09:44:45

-03'00'



WCR

08RA: CONSTRUÇÃO DE CRECHE TIPO 8 ^ REPROGRAMAÇÃO
UUNICtPX}; CATOlEOO ROCHAFQ

ENDEREÇO; RUA JOANA ANDEUNA DMIZ

FONTES E DADOS: SnAPf -04/2024 - PARAtBA. ORSE - 032024 - SERGIPE. SICR03 -102021 - PARAÍBA

ENCAROOSSOCnB

DESONERADOS:
S43S1& (HORAL 4S32«.; (MÊS)

ITEM DESCRIÇÃO 1 UNO | QUANT. I MCUORIAOE CALCULO
6 ESQUAORIAS

6.1 PORTAS

porta de ALUVlNlO DE A6R[R PARA VS>RO SEM GUARNIÇAO.
87X210CM.FIXAÇÃOCOMPARAFUSOS.INCLUSIVEVOROS •
FORNECIMENTO E tNSTALAÇAO. AFJ2/2019

UN 800

(OuartidAda Provisla nn Ptonfia LIcKada« Ponat ouo tetfto oobcaeaa m

C3i9 0eliroocas9eeg3f> 0^4.00*4.00)
Os(fl.OO ixtdadoa)

e.t.7 Graoa prcteçâú c/barra chata i/d* x m2 3329

(Parn «trreçáo da (luanRatrM da qntda da ferra da poíta fronbtl da nurada)
A*((2.20*12.43*4.95)M.70)
A«(33.29)

6.1 S
ALIZAR Ob 6X1 6CM PARA FCR1A rWAOO COM PHbCOS, PAOKAü

MÉDIO • FORNECAIENTO E INSTALAÇAD. AF.12/20T9
m 204.00

ai;ar intomo e erteo^o das podas do made^a)

C«í«2.t0*2.10t030nr20)
C»{204.00}

7 COBERTURA

7.1

TELHAUEN70 COM TELHA ONDULADA DE FI^OCÍMENTO E » 6 M/4.
COM RECOBRBUeNTO LATERAL DE 11» OE ONDA PARA TELHADO

COM mCUNAÇAO r/AXiMA DE IC*. COM ATE 2 AGUAS, nCLUSO
iÇAMEN 10. AI-.U//2Ü19

M2 422.31

(Ouafttdade Prevista ru Piantu Ucitada * Tchamenco da Coixa Dicua)
A3(413,95*(326'2.55))

Ax(422.3l)

7.2

TRAMA OE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS OE
ATE 7 AGUAS para TELHA ONDULADA DE FlBROCtMENTO, METALICA.
PlAS7K:ACU TCRMCACÚSTICA 7{CLÜS0TRANSPCRTE%ER7ICAL.
AF^07/2019

M2 42Z31

(Ouarbdid» Prevista na Püitfwi llotads * Trarrvi da madtfra di Cana
D'5gua) A3(413 9S*(3 26*2.55))
AH422.31)

73

TUBO PVC. S£R£ R. ACUA PLUVIAL. ON 150 MM. FCRNSCOO E
NSTALADO EM CONDUTORES VeRDCAIS DE AGUAS PLUVIAIS.

AF.062022

m 1230
(Para nbos de qaeda da drenagem pUval do tcíviâo) C»(320*43G)
Ce(12.B0}

7.10

LAJE PRE-MOLDADA UNiOtRECtONAL. BlAPQlAOA. PARA FORRO,
ENCHIMENTO EM CERAMICA. VIQOTA CONVcNDONAL. ALTURA TOTAL
DA LAJE {ENCHtMENTO*CAPA)«(6*3>. Ab_11/2020_PA

M2 S06

(Par» laie em concreto da casa de fza e c»a do 9ás)
A'(430*1.t0)

A«(S3S)

7.11

I\*PERMEABILIZAÇA0 DE SUPERFiCtE COM MANTA ASFALT CA. UMA
CAMADA INCLUSIVE APLECAÇAO DE PRlUERASFALTtCO.EaAMU.
AF.OSÍCTS

M2 506
(Para (npcrmeatskzaçflo ds laje da casa úc Ixo e casa de gas) A«(4.60*1,1C)
A-(5.06)

9 RSVESTBIENTO

9.1

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA OE VAOS) E
ESTRUTURAS OE CONCRETO DE FACHACA, COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1 3 COM PREPARO EM BETCNEIRA
Aoa.AF ceoou

M2 50,76

(Pnm Cba;tsca .'tíoto q axoa.T-o ca caxi Cagus)
A«((({32d*328*2.55*2.55)*l.8(r2)*((0.3C*030*0.15*0.l6)'2.44*4))
A«(50.76)

93

MASSA ÚNICA. PARA RECE3ei£NT0 De PINTURA EM ARGAMASSA
TRAÇ0123. PREPARO MECANCO COMfiETONE^AOOL. APLfCAOA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA OE

lOWM. COM EXECUÇÃO OE TALISCAS. Ar.0G2CI4

M2 11B.60

(Para n-assa ún^ca •rtcma o Oklaau da caixa OJsaa * Massa Unca da terat
de fora ea laje * Massa Üf»ca oos cacNos das podas)
A*(50.76*((20.75*933«6.eO*3.42*735*12.95*ia.10*120*18.e5r030H(|2
.10»2.10*O.SO)*0.lS'24.0ai)
A-(118.601

W

revestimento CSRAmiCO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS
TFO ESMALTADA EXTRA CE DIMENSÕES 2âX35 CM APLCADAS EM

AMBIENTES D£ AREA MAIOR 0JE 5 M' NA ALTURA INTE0UL DAS

PARFnPS APjOIVTOtA

M2 111,41

(SaUo ca Pdn tia LcdBúa * Revcstneivo COramco das Paredes da casa ds
1x00 casa de fiès)

As((Sn32a2626)*(UO.S5*0.95*0.95*C95*2.70«2.70*160*1.60)*2.70>-
((0fl7*2.t0>'4)J
A«(111.41)

10 PAVaiENTAÇAO

103

execução CE PASSEIO EM PlSO INTERTRAVAOO. COM aOCO
retangular CCR .NATURAL DE 20 X10 CM. ESPESSURA 6 CM.

AFJ22015

M2 71.43
(Ouaitidáde Provsla r\s Pisntu IctaCa - Pisa Inretravaóo da Catcada
Frortddaereche) AH27.43«(40.C0«i.lC})
A=(7M3)

10.6

ReL^TfttSNTO CSRAUCO PARA PISO CCU PLACAS TPC ESMALTADA
EXTRA OE OtMEhSCES 45X4$ CM APÜCAOA EM AMSSNTES OE AREA

MAJOR QUE 10 M2. AF_06'2C14

M2 4.09

(Para iiM ccrAiTtca da ca&a do txa o ca*a da gL»)
As((0.9S*2.70)*(130*O.BS))

A-(4.09)

10.12 POUMENTO OE PISO OE MARMOR&QRANITOS W 245.16

(Para poimone de mo em yadile ewr-iaoo) (A/ea do pclrerto - Afoa
dOplsoemTSflUOs) (Cciorme Pbriha L^cnude)
As<245.t6)

11 PtfTUftA

11.1
APIICAÇAO OE FUNDO SELACOR ACRÍ1C0 EM TETO. UMA OEMAQ.
AF.062014

M2 374.46

(PsrarundbsotadaracracpdaL^dacasadelxoecasadogte «Ftfido
scMdor Previsto na PüdSia Lleaida)

A-<(0.96'2.70H(1.60*0.9$)*37039)
A«(37446)

11.2
APIICAÇAO Oc FUNDO SELAOOR ACRÍLICO EM PAREDES. UMA
DEMAO. AF.OlíOia

M2 39001

(Sebo d) ctonKi Idtodi * Fkiido «eUdor das pergoUs em concreto Ca
emaca) A«((e6523-

517.66)«((025*0.2S«0.15*0.1S)*4.IO*13)) A»(3S031)

113
APIICAÇAO £ LiXAMENTO DE MASSA LATEX EM TETO. DUAS DEMAOS.
AF.OSÍOM

M2 374 4B

(Arca de massa titex em teto • Area de Fundo Setocor em loto)
A8((0.95*2.70)*(1 3C*0.95)*37029>

Aa(374.48)

11A
APLICAÇAO E LiXAMENTO DE MASSA LATEX EM PAREDES. DUAS
DEMAOS. AP.0&^14

U? 39001

(Sabo da pbnHa lotada * Massa Islex das pergctos em concreto da edrada)
A«({8e5 23-Sl7.86)«((0 2S^25*0.15«0.15)'4,10*13))
A«(3903t)

113
a«^!caçAo manual de rmtura COM tintaiAtex acrílica em
PAREDES. DUAS CEMAOS. AF.0&20U

M2 907.67

(OsartitoM) Previsto na Ptoneio Ltcdada * PMua das pcgcits cm conergtQ
doererodc)

A>(66523*((025«0.25*0.tSd>.lS)*4.tO*t3|)
Ax|90737)

113
APLICAÇAO manual de PMTURA com tinta LATEX ACRlLtCA EM
TETO. DUAS OEmAOS. AP.06i/20t4

U2 374XB

(Arca ds ptua em teto & Arca da missa Utox)
A.((C.95*2.70K1.60*0.95)*370.39)
A«(374.48)

11.7
PMTURA TINTA DE ACABAMENTO (PtGMENTAOA) ESMALTE SINTÉTICO
ACETMAOO em MADEIRA. 2 DEMAOS. AF^01J2fi2t

M2 75.60

(Para ptrKura dos podas de rTode4a)

A«((0.00*2.10)*30'2)

As(7S.eO|

113
f^rtva úe acabamorâa com açecâçio CO 02 0cmi(M eo ovnato ftytaaeo
«obre sipedidea pctAlcao • RI

M2 60.65
(Para pmua da groae frontatda iruroda e portAo rronto' da nvad»)
A-({l2.30.12.43*4.95)*1.7(r2)*({1.60*2.20r7'2))
A3J80.65»



17.1 MURADA

17.1.10
AHLtCAÇAoObi-UNOOSi:LAOOfl ACRÍLICO £MPARbüES. UMA
demAo.af^o&tou

M2 4Md3

(Pjra fundo sebtkv oc-rlco tnMmo « oileinoda frModd ca CfocNo)

A8(((404X»MO.CrO*20.00*30.00>'2.20H(l.cKl*^.20r2)-

K1243*455)M.70)r2)
A*(464.03)

17,1.11
AKICAC Ao MANUAL OE PÍN1 URA COM 11NT A lÁl &X ACRÍLICA bM
PAREDES. DUAS DEMAOS. AP_0S;20l4

M2 454 d3 (Ar«.i tSo át rnfnOâ • A/en do funao &ol«do^} A«(<S4.83)

^7.\^7
EMASSAMENTO COM MASSA LATEX. APLICAçAO EM PAREDE. DUAS
CeMÃOS, LIXAMEN70 LUNUAL. Ar ^04/2023

M7 454 A3 (Aro.1 (ÍQ nuftsn Utáx {M nM.Mú4 ^ A/oa «Iú fuixSo solKlâr) A*<4&4.83>

17.1.13
DEMOUCAO DE ALVEI^ARIAOE 6C0CQ FURADO, DE FORMA MANUAL.

SEM REAPROVEir AVENTO. AF_C9/3023
M3 4 43

(Porá dnmoTçdo ds nurado rfonul. onde A oxeoLtAdo n orodn iv» ferro
cor/anTia pr^sio a^quietâfueo)
VsM(12.43»4.05ri,70r0.15)

V'14.43)

17,1.14 COLETA E CARGA MANUAIS CE ENTULHO M3 4 43

(VoL^ de Cotote e ceroa da «neuho " VoLne de eemoiçAo do ANonane)
V«'U(12.43M.S5ri.70r0,15)
V»(4,43)

PAULA CRISTINA Assitudo de foi ma digital poi
A R AI lin CRISTINA ARAÚJO
rtr\nUJU IEITAO;03693634438

LEITAO:09693634438 o? w oftaaüs osoo-
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Composições Analíticas com Preço Unitário

14.26

Con-.posição

Composição
Aimitar

Composição
Auxüiar

Insumo

Código Banco
CPU-0144 Próprio

88247 SINAPI

88264 SINAPI

cotaçAo

Descrição
LUMINARIA PLAFON 16W LED SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO INEL - INSTALAÇAO und

ELÉTRICA/ELETRIFI

SEDI - SERVIÇOS H
DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS H
DIVERSOS

LUMINARIA PLAFON LED 15W SOBREPOR BRANCO FRIO QUADRADO Material un_

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Quant.

1,0000000

0.2883000

0,6920000

1,0000000

Valor Unlt

62.68

14,18

18,36

52,90

VALOR TOTAL SEM BDI:

Total

69,68

4,08

12,70

52,90

RS 69,68

Observação
Referência t)ase; 97592/SINAPI

14.27

Composiçãa

Compittiçâo
Au)á'i8r

Composição
AuDdIar

Insumo

Código Banco
CPU-00D065 Próprio

88247 SINAPI

88264 SINAPI

COTAÇAO

Descrição
LUMINARIA PLAFON 25W LED SOBREPOR - FORNECIMENTO E INS

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo Und QuanL Valor Unlt Total

INEL - INSTALAÇAO urrd 1,0000000 67,48 67,48

ELÉTRICA/ELETRIFI

SEDI • SERVIÇOS H 0,2883000 14,18 4,08

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS H 0,6920000 18,36 12,70

DIVERSOS

Material un 1.0000000 50,70 50,70

Observação
Referência Oase: 97592/SINAPI

14.33

Composição

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

Insumo

Código Banco
PA-07 Próprio

88247 SINAPI

88264 SINAPI

000.38773 SINAPI

COTAÇAO

Descrição
LUMINARIA PLAFON 50W LED SOBREPOR - FORNECIMENTO EINSTALAÇ

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

LUMINARIA DE TETO PLAFON/PLAFONIER EM PLÁSTICO COM BASE E27.
POTÊNCIA MAXIMA 60 W (NAO INCLUI LAMPADA)

LAMPADA DE LED 50W

Tipo Und Quant. Valor Unlt Total

INEL - INSTALAÇAO und 1,0000000 76.07 76,07

ELÉTRICA/ELETRIFI

SEDI - SERVIÇOS H 0,2883000 14,18 4,08

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS H 0,6920000 18,36 12,70

DIVERSOS

Material UN 1,0000000 8,29 8.29

Material Und 1,0000000 51,00 51,00

Observação
Referência base: 97592/SINAPI

VALORTOTALSEM BDI: RS 76,07

PAULA CRISTINA

ARAÚJO

LEITAO:09693634438

Assinado de forma digital por
PAULA CRISTINA ARAÚJO

LEITAO:09693634438

Dados: 2024.07.04 09:42:36

-03'00'



3SÍÍ£

u
g5«*

Ú Im
Se

I

Sii



s,
\
h
h

<
<

1
5
4
-
^
2

e
?
^

c
i

-
5

Üi
W
ã

U1
Ci

5

4liipi

§

5
2
8
5
S

o
2

<
5

ti

3
8
3
?

Í
5
S
3

'
•
8
S
a

5
S
i

áS8?sl
lig

í
S
S
à
g
í
s
v
6

?3333|o2^
ülÁíli

i

I
I

I



if
is

Lu
*

U.
n

o
:
»

S
2
ir

I

í
g
^
í
ê

5
«
ã

u
>
q
1
)
<
P

'
H
i
t
-

Í5
I2

?.
?

m
n

ft
-J

5í
?2

"
í
s
S
»
i

íà
ii

s
n
m

at
£

'7

4
Í
5
V
5

§
«
.
q
5

fs
lv

S
i
5
8
ã
S

S
S
Í
S
s
I
S
Í
s

âi
I

»§
Ji
ii
ii

&
i
e
s
ü

^
M

3
K

I
U



s

i8'

i 1

j ;

i s

¥ ; H

. 5

Si? %

j •?> O S J>
?583í£

is-áSs
i?.Sía§
íS"a3í
JisSsã

11:111
ãSs^Cg

uJpil

«5-3
S li í
5 5^

íSg
< c '
5£

jggo

si
-3

3§

"ií
Si'

lA O '

k

:» í
•« C

ti í
ie 1
I-1
j?s
í* ••

T

*1 i5 5

slf «
" Òr i a* í i
o?5Jf;-?
^ C ^ 5 S

ss
Ss

S 1 «

NiH-.
í a §: 3 í
íS^íiS
- y «3 yj ^ IS

r a •- 'íí -• y

>c i '-
. ^ a ic

< íí 3.. ^
5 --í .*»- ^

:'n
u «7 V » N

iH^SáS

91-
§iw *: «

QÍ*
< â

li

i 1? S Q f S J
ÍDÍíSl"5
f ia." b < S r

I flí> 3 S í 'í 2j
uúir

5i

I s

c55
<^iiiY < ^ 5 o
- o- - ií ^

Ç •<

3Í3'3
5aí5

"3ào.

iÓ

it
1°
5§?

í?."
;»•< -
.. IT <
Z a
."• < C

hj:
? í

yí ?

.Ni
N:?5
íSsSj
jsisli
i i i ^

*■' ^

§=?£
- - ? •

ii 3 c;
í a r i

^ 5

ísíl
Isi
5SS
ií8
2sí5
?':3
= s=

Ss.t

o 'w =r

55 ■

í§Í5

s25.o

« i £

1 > ;;

< n V 5

■i ^í? r i

Pfíl^
IPS ^2^1



silSwi

i\íU

"
«
3
2

■
3|p

m
í
'

í
í

^
o
í
s
i
i

^
o
o

tiir.
rt
u
a
a
:
«

d
s
g
o

«•.yli
*

í
o
5
g

3
w

f>
u

d
d
|
g

|3ll
SmJ

<i
"
5
-

?s58?i
Su.g'"»
r
t
U

"11
f
-
d
-
5S

S
p
c

S
?
3
S

S
s

tiOi
*-

.j

oÍ'§5
go^ií

^
s
«
s
^

yiSsI
í

•<
li
M
U

a
i
5
|
2
§

s
-
w
^
a
í

^
«
5

"isla
|Sg

=
'

r?isâ
3
?
i
t
3

'
í
>
5
=
S

^
=
5
í
!
"

siãslc
-"isii
S®SÍ5

3
2
8
?

9
{
>
<



r
t
n
y

5
é
ã
°

c
3

5'ri

pi
f
t

||g§.
i
m
"

S
í
?
»

5
=
5
3

ij
H
o
"
s
a

>
-•

-i
a
^

g
o
a
^
-
3

li<^
3Í2
w

£:
a

ai"

u
g

■<
si-'
£
S

a
s

-
o

&5a
ã
â
|

i
Un

i
o
5

P

n
18

<3
*
e

T
^

IA«
;
<

S
s

S
s
5
<

a
a
|

2&I
iSs
^.§8
2
i
4

ãsi
oil
m

ai

ã
£

s
f
s

.
m

0
'
2

lU
•

?lsl-
m
i
i

í5"
_
3
?

O?
e
í

M

P5
Í
S

-
S
5

s|-.
S|s
iiâ
5Í<«,
—
u
5

'^ql
9
Q
S

§g

íO

llia"S5
S

■
■
tz

2S|
&
_
u
£

íi

1'^f9
<

S^-
p
g

5
s

'2,

siáo
H

Ei§
á

S
2
b
s
Í
5

5
§<
*^1

5
b.

A
<

s
S

s
í

a
o

O
y

tlp
c

s
l
í

S
I

X

9
|

5
a

°
s

S
i

m
u

s
i
j
p

-
j
i
<
i

a
vi

l
i

-llr»
ê
M



S
!
S

8
2

8

I
~
C

u
.
1
_

C3
et

O
^
^
O
"
*
^

l
A

L
J

Jl
^

11
S
-
lasii

i
U

5l
u
^
c

§
i
i
I
I

I
I

I
lii

n



PivlCf

Q
t
^
-
^

|i^
O

V>
c

3
=
3
t
<ü.

i
|
S

á
£

-
.
»

S
C

o
>-<
1

s.p
itg

II
í

s

H
a

a
g

3
ã

Ú
\
Ú

-•s
-
■
a

s
!
s

-
<

5
»'
5
Í

mí>
—
2

sSgl

2
$

Í
K

M
õ:
u

0
5
»
5

o
3

y
,
«
o
?

i
gi

*

^SS
5
Q

lu
3
«
>

1
3

í
S
|

3
k
'
Í

'
'
=
2

Jiali

t
§

y
§Q

Vr
M

5«5
5
o

<fi
5

•-
O

2
tf
3
S

d
6
â

í
1
J

<
c
<

ill
â
s
o

S
S
s

ú■
•
&

'§!?

■
Í
S
c

j
o
í

Sgí?

ip"Ds
g|C
5
.

•S
g

ot. iio§
1

ft
*

c
9
d

i§|
o
o
2

d
bj

t.

sí
3

"»j
^

<
'N

w
^
n

s!i
M
s§

o
•

.s

•
Ê
%
2

j
<

í
»
«
5

õr
S

Í5
^

s
p
:
-

Ul
^

<
i.

<
<

.

s|l|
^lll
|
"
2
?

5
'£W

^

"
P
O

5

>
o
%
l

5
S
g
S

u
u
X
o

S
!

s
!

«

ft

111

sSil
s
o
ç
c
<

d
5
<
o

«■'II
i
i
2
|

"
â
2
o

Ííi§
iSse

ftÍ5l

ã
i
®

'■pá

S
s
s

:

S
|
P

5
S
"

«
£

«
<

f
i
u

Ijil
3?gi'

^
5

&
5

«
§"a

li
<

"
5

fr
<

tf
5
«

111^
2

C»
U»

>4

S5<*^Íí

11^5
t
f
S
s
t
;

q
i
%
B

5
"
5

ç

S:e

o
S
<

'

ill
I

"
•
S
®

i

Igo
!

s
g
ç
^
:

S3ií«!
«
d
a
â

:
c
<

i.»
•

o
g
c
^

"
3
g

-j
!

|il<:
i^pi
P
i
.

âSíJt O
i

'7



M
I-

I
C

c

P
I

P
li

-
°

D

T
|
i
5
i

•
-

•
B

§

r'
~

||
l
m
m
n

\
m

3
1

iJ
í

í
S

<>
ij

j
;}

%
5,

:.
^

í
í
?
<

B
U

=

■
•

s
í

b
»

-
jS

pS
í

S
C

"f
"

H
i

k
t

c
m

o
A
'
S
2



a
;

A
!

S

í
?

i

«
:

2
;

f

S
S

!
S

í.
í

r;
8
;

a

!
3

I
S

S
!

S
i

.s
I

:

}
5

í
;

|íO
?

E?;
s
o
'

O
Q
^
-

5
2
<

<;
i
w

■
?
«
i

"
<
^

Sií;
Í
<
í
r §
«
l

s>
loj;

sil-
Ovil!
í|§5
?
3
í

-
-
a
á

Íi^_í
5

1-
-

í

^
jçcs;

sli;
-
i
5
p
'

h.f
"
*

3
5
5
2

-dsisl
k'S2Ívâ
ásjüjâS
s

-
B

U
h
c

-
S
S
S
s
i

tíf^
2
^
S

'

2
o
S

t
3§í:

íS^I^Çc
I
p
s
P
?

ft
S
o

í
S
5

í
u
m

«
5

=

>5-.?
2
,

<
3

5
5
$
r

fÍH'3
ç
?

-
i

S-iS;

•
í

*

l^ii
?í

i?
Ili?

¥
M

.1-
-J;

i
f
J
,

'
r

:
'3

■

S
í
l
t
s
í

íB'
isl:
^

•
a
^

n
Sã.<5

?
-

2
2

=
5

s
i

<
9

3
^

a
t

|S?
'^H
í
5
§

5
a

«
!?

8
]

3
'

1
8

i
'í

3
3

li5í

d
O

<
«

jo
iSa

i
s

et
•!

-•
it

5vls__
3
5

c»
5
Ã
3

-
a

'■'
■sS

lê
-
3
g
l
i

i
s
§

J
u
¥
o

*
«

l'S||
U
h
l

<
»
S

1
5

3
ti

a
1.5

3í::ll
g

<
i

i:

vis
tfI

•5ÜSI
s

'
§

5s
!

í
5

1

í
i
!

|Si
3-

i

S
3

SI

^
5

i

'5?

fí

-
r

ô
ja

5>;
y

5
;

$

0
1; t;5t

A

»
5
^

8
t-'

?
o

<

55
i

"Sot
3fl.

r
5
0

i
3
«

s:;uS

i
m

5
<

-í
?:

<p«
j

a
ft
C

S
3
5

2
5
0

si?
?
X
0

C
<J

•.

S
i
d
i

3
í
^
0

^
a
£
s

Esíl

5<
,

<
,

li§
S

i
í*

V
o
-
i
§
^

Ivf
M

3pi
í
*
i

•
^

'w
"

«h

s
g
s

8
5
5

i

ãxr;
"
5
s

a
:
3

Q
5
í

5I.V

hlt-
í

^
>
í

i

H
ü

■;
3

*
-

i>
B

ís
"
í

?
~

Á
^

^
ü

d

li?

-
c

ll;i?.?£

f

3
i

55
çf

«>
a
|
s

Si<3

3
i

§ii
Si'

I
k

G
C
S

a
|
8



£
■

5
a

i
3

*
i

"
\

S
jSjo-

'
\
s

:
í
S

»
r

i
2

i

l
1

3

2
;

í
\

}.
:

^

i

-
?

j
í>

A>
II

I
S

1
!

S
1

£
I

S

r
S

S
|g

S
{
s

S
j

8
■

a
8

I
S

ÍV
1

ft»
'

!?l

8
j

8
3

-8
S

!
s

'
a,

1!ü
S

IIII

§
"T
Í
'

3
5,.

lis Si;
isSc
iisâ3<
Í5?Í

S
i

S
i

s

8
i
S

8
I
8

?
i

'■
I

8
1
8
:

8
I
8

I

5
\l

-
l
.

3
j-

2
5

i
I

=
5

!
5

||P
o
a

á

--Ú
í
<
t

í
2
Í

a
^

s5
ü

;

I5&

1
5
3

Í§<H

0
1

o
^

2
5

"*s

3
i

.3.
i
-

"
3
<

,
8

0
0
?

£
u
O

0
tíli

''o

^
v>
W

'ih
0

»s
3
^
2

u'
a
^
i
p

p
s

S
f

2
<
c

;
ã
t
s
s

S
t
C

<s. 2
'
ê-

■
s

3
V

ar
<*

«
N

s
Í
S
2

=
1
5
4

r
>
a

-

ã|s
mPi3iâ
o
í
:
:
^
»

£
3
?

-
"
ü

0
?
«
3

i^i
f
2

•
^

.
■»

;íir3

3
-íp
I
P

s
3
s

W
O
o

"t
p
l

3
i
?

S
<J
^

^
ar
O

2
0'"^

Tt
<
S

e
5
O

C
í
w

«
4

.
♦
-

-
s
3

S
5
'
i

5
£
?

S
^
S

y
i
?
mO
H

u
«
^
o

(?
/'

S
S
f
-
e

n
Ç

rt

8.9

lEí

^sl
é
K

8si

llly
í

-

láisl>
C
3
:

:
?
5

S
3
^
O

5S§|
II;

i
S

§
S
3

3
u
^
o

J
5
"
8

=

-^5Íl
liii
5
Í

=
g

?
n
|
S

Í*Í!
S"l3:

í
5

nn3
"

i!P2
«

*
<

3.2,

a
s

s?.,
-
«
d

2
<

sS|

^
23

r
O

S
y

S
<
t

3
^
!

3'*'g

r
«
»
O

i??
H
H
i

<
3
<
£

5

■^§5

?
i

!
^

O
—
I

,
o

ui

J
5
5

U
õ

P
í
'

d
p

í®.
H
~

Í
H

S
?
,
5

a
t«
43.
a
u

J?
U
i

?
M
g

is

3
3
3
1

o
?
Ê

"lí
'
ú
<

5
1

i|s
i
w

o
c

..
-f
y

i22jÍFi

£
íí



«
o
a

3
i
í
2
l
!

o
í

o
f

iiiii



;

;

1
o

s
3 1 j ^

t

j

i

z

5

o
r«

g

í !
i
■tf 1

*A

*

s
V c

S
jí

C
<s
r>

s>
«

n

'

5

o S
3

»

5r
*

»»

R

S
5
rt

♦

1
1

i
s i a

*'■ 1 s
í

?
s*

f*

'é 8
t; s

ô.
o

8
O

S 3 s 3
h°» <tf°

«

*■ r» o

s
A
■S

1
*

K

S

■& í
*/

<s

íí
í?

§ £

■

S !

2 •V
S

s «j

?•
o

» «

! -
í

í
1

'tf

i !
1

i
»

a V
0

t S a
•• o

K 5 S 3 3 5 S ? 2
tj
'tf s ;

«

a

%
h

ôT

t
r

1 í
ã

3
v$

£

í
i?

a

?
7í

ã

?!

c

í
Õ1

■t

}
õ

2
o

s

i 1
u

s
c

1
£

5 1
ci

>
7<

í
z

%
S

u

o

< ifí

■á'i
'èõ
fC.
°5
§S
a w

p«
ÍJO

iu
h'
5.2s

<

!§
TI <

otz

i'6

1 ^
ri S

ré

gã
ís

h
T = r

»5?r
i.-i

lis

<

II
Õj

lg
§5
S»

UL

« «

lã
í® L"

1 t

li;

o

X

zBoi

5 4 1 «
55SS,
|í|8s
2çS;; j
mtt
< " â i'
3S-ílS
í W " O t
35£5;ü

5 S

S^sjí!.

ssii',
HWlí § ;S ui 2

ííki
!áS-.'Íã

Isí^l
Uíú
íis-^
? < ® *-■? i
1 ^2 55
2 < 0 ^ 5

lll?
«S

«■•í 0 5 ''j

ít'K
3|35
S5|S
í íú j 5
>«^2S ? V» 5

ã8?i
lãp

áiSi
l'?ls
:t ç c i»< 0 _ <

S
w

C
i;

Ti
s

^ **

il
§:■
W 4

e ®E ^

5!!^
5 •ít

5Í

ti
ü <
< &

'A W

ttr a

-2

k
-! W
z O

S3
gfe

si% ã

aí

ii9 <
i

c i

M
3§

li
ii
55

Ss

«>í.
ííS
O ■;«
21

|a|
5$u
^ & 4

8

i-
os

u
= S

ís
bt 5

< *''.

Sa c
~

SSs

?

u

í!
tn

t
a
<
0

1
u

<

é

1 i
í? ,£.
Spl
•Í^.Q-
AO-'l
•j* G a"
Ut-i
ÍSS^
SBII
•• (n O ef

ni^
33|í

p§ll

è
^ ^ i •

8Í'Ís
u " " 5i

. * " o.
% ^ < U
^ 5f »»< a

Mii
ar 3 •« »

5-ic?
o" -»t

*ãí-
Oo 2 ;
t3Í<
•»5 a i

|Í
f 5

Ifo« r®

"1
fi
c "

*-

°í
a ft

3 i
1 *s
tf c -•

í 5i

V ^
< í ®

iiSá
im
S « Q K
uw

(3 w 4 P
< b-; C í p
ÇypSc:
s^lsl
SsSE'^

3|ir<
3s»-8ê

PÍU
g^iii

Igl?
iiil
2§s:'
íisí
§3 55
u < uj rt
o oa <

< G 5 K

|SÍ.§
ãSSi
^35 =

egoi
. <5 Bí
atio

Í532Í

isil
Sjsi
S?5ü'
sr°^
5|!3
3 oa 1
•SGSt
V«í5

£8°?

P5S
53
a g

tp=
SSSir

5ff j

s|§

3.5«>
55 -•K < «

vós

I-"
rãy
ja?
s3a ,

Hí'^
uu

o

a í
z 5

$i
o2

tf» í:

c ^

1?
. *'

|i
§o
o 2

•? 2

|P!5a

<

o

5sS

§ÍP
Sssi'
4J 0 í <

fllí
oS = £

Ü ^ -

u. t; s -

íis:
í|25
nn

lll'J lU si r»

S|5S
aSss

ss^?
5 a c
t -1 5 ft

a p y

psf
Issí

g J s
í 1 s

J
i

« s
5

A

i

"S

2

9

3

° í
i Ô
í

P,

ti

. i -
i 5 ! i
Ê i

8 1
s

; i ^ c

Vi 5
•

2 N r*

■i •»
t% t-

f» M

■i »•
fi

•>

::
<•

f*

1 - S

||||||
1 T

iiiPI
l§s lll i

li
li
2°

■fc

s S

ií
t;

li
hw <
b

lll lll lll lll
1

lif lll lll lll
ili lll8lÍ il



L
I
C
I
T
A
D
O
/

A
n
i
T
T
V
A
D
O
'

C
X
t
C
U
T
A
O
O

L
I
C
I
T
A
D
O
/

A
N
1
I
V
A
D
0
/

E
X
E
C
U
T
A
D
O

u
o
t
a
d
o
T
"

A
O
i
T
i
V
A
O
O
/

t
i
C
i
T
A
A
O
í

A
o
n
r
^
A
D
o
/

C
X
C
C
U
f
A
D
O

L
I
C
n
A
D
O
.
'

A
D
t
T
f
^
A
D
C
/

e
X
C
C
U
T
A
P
O

L
I
C
I
T
A
D
O
'

A
o
m
V
A
O
O
/

O
t
E
C
U
T
A
O
O

L
C
f
T
A
D
O
;

A
D
t
T
W
A
D
O
/

C
X
C
C
U
T
A
O
O

L
I
C
I
T
A
D
O
/

A
D
m
v
A
o
o
r

E
X
C
C
U
T
A
D
O

AI
II

AA
CA

'.
}

Üf
c
t
I
w
A
/
I
Ü
U
VI

CI
A
C
t

c
o
j
A
t
M
r
.
i
c
f
j
r
-
.
c
n
r
c
o
n
c
^
c
t
c
a
w
a
p
o

f
w
w

L
C
I
F
-
C
I
O

Of
;
U
U
U
T
í
K
O
S
P
A
W
f
l
D
0
r
>
U
T
t
U
7
A
*
O
0

A
ç
c
ô
A
«c

rv
ii

fo
M
w

M
o
m
A
í
;
i
w

at
i/
.a
oi
Ç

co
^K
/t
eV
o
Tc

k
•
J'
^Ã
rA
~i
w;
<y

ri
T5
'í

V
A
.
S
5
A
$
F
C
A
C
t
t
W
£
l
,
T
O
'
A
A
f
í
A
V
Í
O
»
A

Ií
A|

TA
l
-
q
r
P
A
n
c
)
W
F
i

AM
Í,

f)
C
O
U

è
e
i
O
N
t
l
t
í
A

l

i
L
J
í
i
W
í
r
,
,

L
A
N
Ç
A
M
C
U
-
O

t
;
U
M
U
i
O
C
t

&
A
i
»
f
c
S
.

C
A
C
A
Q
A
"
A
L
A
*
T
O
D
t
C
C
N
C
M
t
T
O
E
M
E
S
T
M
C
/
T
L
H
a
S

i*
r.

il
AJ

f-
l-

VÍ
-A

^O
lf

lA
a*

L
W
n
i
R
f
C
i
a
i
è
M
r
-

ÚI
Ãf
^Õ
iA
üA

J|
'A
»A

I
Ü
H
A
O
.

E
M

C
t
«
M
n
C
/
«
.
V
T
Ü
O
T
A

}C
OS
VL
NC
;i
Cf
»i
t

A;
.-
CA
<A
TO
TA
..
DA
LA
Jt

'
i
T
M
C
K
M
I
^

í
t
t
.
'

!
l
A
S
J
«
0

Cn
:
C
O
S
C
M
l
.
^
O
A
U
Ç
^
O
.

A
*
'
i
>
C
A
l
X
Í
L
M

•
i
n
i
O
A

l/
iJ
CA
!.
/)
?;
»»
'
S
O
.
O
C
o
C
A
.
T
F
R
*
.

A
r

r
A
?
'

|A
MO
AU
A:
^A

IH
AL

^
1
i

t?
4t

M
V
O
L
W
L

DL
j
C
M
t
W
O
C
M

t
AW
tI
A
At
cO
>A

l-
VI

DA
iP

Aí
LA

!
|
J
i
;
í
»
O
C
O
'
M
A
Í
i
r
A
l
A
A
C
A
,
A
S
£
E
'
"
A
.
V
E
/
.
T
O
K
.

|A
LV
E>
AK
IA
C;
E
V
C
D
a
Ç
^

PM
ER
A^
íO

M
E
C
A
M
C
O
c
o
m

*
r
r
*
-
y
>
'
a

—

i
r
1
!

w
fi
i.
A/
1
o
o
v
;
(
i
A
c
c

c
a
i
a
f
^
m
u
T
u
u

t
C
O
^
^
t
-
^
*
:
l
^
:
^
-
A
»
o
r
C
O
I
A
C
R
L
T
C
í
A
W
A
T
C

E
M

LA
A

'r
rA
ic
iü

Dí
.
Mi
Ai
ii
to
s
P
A
v
i
w
r
w
í
o
S
L
r
:
u
M
N
t
)
0

ÍA
ÇO

C*
íO

Dt
C
m
m

•M
O»
IT
AG
LM

A/
'?

«'
-S

R
t
V
C
S
T
A
I
C
W
T
O

i
t
m
F
i
b
o
;

A
r
t
J
C
A
:
>
3
i
c
a
l
v
c
^
v
^
^
i
a
i
s
l
»

|l
Mt
5|
»j
CA

CE
vA

OS
i

£
£S

r.
{-

rT
\M

A5
Ct

C
C
j
C
^
E
^
O

;t
iE
f
A
O
ó
t
*
C
C
V
C
O
u
C
B

CF
«<
Ca
DR
C>

jA
«5

AM
/»

Gc
A

T*
<A
CC

t
í
C
C
U

Rl
fE
PA
/»
0
t
W

A
A
»

{m
as

ca
rA

RA
RC

t:
:£

ôr
WE

%T
nO

EP
-s

Ts
.R

A
tu

:A
«C
iA
Lt
Ai
SA

T
S
A
Ç
O

1
?é
.
Pl
íE
PA
tf
Ü
V
£
C
X
»
I
S
O

[c
om

es
IO

»«
CI

KA
AX
C.

AT
Lt
CA
CA

UA
SL

A;
M£

m£
£M

l
f
A
C
f
r
.
l
\
f
£
f
t
*
*
A
£
O
L
A
A
f
i
E
O
í
S

L
S
/
^
S
S
l
D
A
D
Ê

I*
CW
M

rc
>*

.«
Ci

<t
CU

SA
üC

CT
Aj

IS
CA

S
AA

.
A
«
U

S
m
A
R
»

M
y.
-

5
?

L
l
*
>
f

U
D
I
M
&
A

•

S
I
A
I
D
S
O
O
T
i
V

h
i
m
A
u
i
i
u
t
a
i
i

r
t
t
M
X
t
ü
K
V
A
R
f
O
M

O
v
A
M
T
T
D
A
S
t
A
C
t
C
t
C
O
A

n
i
M

Ã
U
I
C
U
I

Al
f
C
O
W
V
U
D
9

•
a
Q
-
J
A
M
T
C
A
D
I

n
1
M

U
C
i
t
L
D
O

(
1
*1
<
l
/
T
A
&
0

r
i
M

L
C
I
T
A
D
O
.
f
l
t
C
U
T
A
O
O

f

A
f
t
|
K
O
O

Q
J
A
M
T
i
T
A
T
I
V
D

r
t
M

;
:
s
i
t
a
o
o

I
M
m
u
T
i
K
a
o

1

^

^

j

I
M
U

.
C
/
I
A
D
O
.
I
I
I
C
U
T
A
O
O

I

M
*
C
K
«
0

r
r
i
M
u
c
T
A
D
o
.
A
o
m
v
J
D
o

1

..
W
K
U
T
A
O
O

•I
ÍM

A
C
n
i
C
O
Q
r
t
i
C
C
^
A
A

V
M
g
r
d
o

N«
r*
ri
do

M
L

&T
.C

t4
.4

4
(
C
«
«
9
u
f
n
l
«
c
»
«
u
m
l

»e
«t

e«
ft

ie
*

*
*
«
«
o
f
M
i
*

•
c
«
a
u
«
o
i

]

O
M
:

O
V
A
L
O
R
R
t
r
t
R
I
K
T
f
A
C
O
H
T
M
A
A
J
I
I
I
D
A
0(

R
I
C
V
R
S
O
H
t
O
F
I
U
O

f
CE

S2
.t

2$
.I

A
O
S
A
L
D
O
0
1
4

«C
l
U
l
U
l
I
A
O
O
Of
U
M
S
A
L
D
O
D
O
C
O
W
t
i
P
O
C
O
»
t
>
O
R
M
f
Tl
RE
tl
RO

AD
ll

lV
O
A
O
(
O
N
V
t
l
F
O

*f
«
K
/
í
e
i
U
T
O
T
A
L
I
T
A
K
D
O
S
T
.
e
U
.
4
&
.

P
A
U
L
A
C
R
I
S
T
I
N
A

A
R
A
Ú
J
O

L
E
I
T
A
O
:
0
9
6
9
3
6
3
4
4
3
8

As
si
na
do

d
e
f
o
r
m
a

di
gi
ta
l
po

r
P
A
U
L
A
C
R
I
S
T
I
N
A
A
R
A
Ú
J
O

L
E
I
T
A
O
:
0
9
6
9
3
6
3
4
4
3
8

D
a
d
o
s
:
2
0
2
4
.
0
7
.
0
4

1
0
:
4
1
:
1
5

-
0
3
'
0
0
'



>

OBRA: CONSTRUÇÃO DE CRECHE TIPO B - REPROGRAMAÇÃO
MUNICÍPIO: CATOLÉ DO ROCHA-PB

ENDEREÇO: RUA JOANA ANDELINA DINIZ

FONTES E DADOS; SINAPI - 04/2024 - PARAÍBA, ORSE - 03/2024 - SERGIPE, SICR03 -10/2021 - PARAÍBA
ENCARDOS SOCIAIS

DESONERADOS:
84,05% (HORA), 46,32% (MÊS)

Cronograma Físico e Financeiro

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

2 MOVIMENTO DE TERRA
R$ 2.514,24 RS 2.514,24

100,00% 100,00%

S ALVENARIA
R$ 12.610,30 RS 12.610.30

100,00% 100.00%

6 ESQUAORIA
R$ 69.621,80 RS 67.216.35 RS 22.405.45

100,00% 75.00% 25,00%

7 COBERTURA
R$ 88.274,05 RS 88.274.05

100,00% 100.00%

9 REVESTIMENTO
R$ 29.583,76 RS 29.583,76

100,00% 100,00%

10 PAVIMENTAÇÃO
R$ 26.532,93 RS 26.532.93

100,00% 100,00%

11 PINTURA
R$ 46.010,78 RS 23.005,39 RS 23,005.39

100,00% 50,00% 50,00%

12 INSTALAÇÃO HIORÃULICA
R$ 4.662,82 RS 4.662.82

100,00% 100.00%

13 INSTALAÇÃO SANITÁRIA
R$ 65.857,75 RS 32.926.88 RS 32.926.88

100,00% 50,00% 50.00%

14 INSTALAÇÃO ELÉTRICA
R$ 39.333,34 RS 29.500.01 RS 9.833.34

100,00% 75,00% 25,00%

15 INSTALAÇÃO DE PREVENÇÃO E COMBATE AO INCÊNDIO
R$ 3.076,24 RS 3.076.24

100,00% 100,00%

16 DIVERSOS
R$ 19.449,54 RS 19 449.54

100,00% 100,00%

17.1 MURADA
R$ 17.436,06 RS 17 436.06

100,00% 100,00%

Porcentaaem 25,15% 24,87% 25,16% 24,81%

Custo RS 111.924,65 RS 110.679,50 RS 111.967,20 RS 110.392,26

Porcentaaem Acumulado 25,15% 50,03% 75,19% 100,00%

Custo Acumulado
RS 111.924,65 RS 222.604,15 RS 334.571,35 RS 444.963,61

PAULA CRISTINA Assinado de forma digital por
. O . , , PAULA CRISTINA ARAÚJO
AnAUJU LEITAO;09693634438

LEITAO;09693634438 Dados: 2024.07.04 09;42:23 -03 00-
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ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS :

Item I Discriminação Horista Maiisalisla

GRUPOA

Al INSS 0.00% 0,00%

A2 SESI 1.50% 1.50%

A3 SENAI 1.00% 1,00%

A4 INORA 0,20% 0,20%

AS SEBRAC 0,60% 0,60%

A6 salArio educação 2,50% 2,50%

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3.00% 3.00%

A8 FGTS 8.00% 8.00%

A9 SECONCI 0,00% 0.00%

A Total 16^% 16,80%

GRUPOS

BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 18.02% Não incide

B2 FERIADOS 4.21% Nâo Incide

B3 AUXILIO - ENFERMIDADE 0.87% 0.66%

B4 13° SALARIO 10,96% 8.33%

85 LICENÇA PATERNIDADE 0.07% 0,05%

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0.73% 0,56%

B7 DIAS DE CHUVAS 2,02% Não Incsde

Be AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10% 0,08%

89 FÉRIAS GOZADAS 9.64% 7.33%

810 SALÁRIO MATERNIDADE 0,04% 0.031c

B Total 46,76% 17,04%

GRUPO C

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,53% 3,45%

02 AVISO PRÉ\'IO TRABALHADO 0.11% 0,08%

03 FÉRIAS INDENIZADAS 4.24% 3,23%

04 DEPÓSITO RECISAO SEM JUSTA CAUSA 2.99% 2,28%

05 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38% 0,29%

c Total 12,25% 9,33%

GRUPO0

01 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7 86% 2 86%

02
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E

REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO
0,38% 0,29%

D Total 3,15%

TOTAL (A*B»C+D) 84,05% 46,32%

/'*N PAULA CRISTINA Assinado de forma digital por
A R AI I IO CRISTINA ARAÚJO
AnAuJU LEITAO:09693634438

LEITAO;09693634438 o^^os: 2024.07.04 09:42;02 -0300
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMPOSIÇÃO DE B.D.I.
Obra: CONSTRUÇÃO OE CRECHE TIPO B • REPROGRAMAÇÃO
Município: CATOLÉ DO ROCHA - PB

CÁLCULO DE BDI

Item componente do BOI

Acmirvsl^çáo C«i>fyai l AC

Seçf/o IS)«
RíiCC iRj

Oesiosas F>'!ô'i:eTa5 (CF)

LTíostos (!) - P.'S. COUNS. ISSQN

ObtefVdÇõot

' i PrseaU^st apenas a ccilu\o % IrAytwído (Cobna 6)
2iOs Trípjías nofmalmenitíepicàvíót sâo' PIS (0.65%), COFiííSt3.00%). ISS (2,00% c^Oírr^eo
iTuníC>3io_4,5% (^R8).

3, Decaio do BOI so baseia na lówula aboiro uíiluads Acórdão 2622/13 do TCU. conforme
CE GEPAD 354/2013 da 17/1ÍV2013.

B.D.I = 27,50%

Consl/uçáo e Manutenção do

Estações e Redes do Oistfbuição de
Encrala EIótrka

"3*0

Fornecimento de materiais e

equipamentos
Abastecimento de Agua, Coleta de

Esgoto

Rodovias e Ferrovias • Infra Urbana

praças, calçadas, etc.
Construção de tdífrcios

% Inofrmado

Confonr» Legislação Especiíca

Portuirsas. Marítimas e Fluviais

m Médio TO

400 5.52 7.85

C.81 122 1,99

1.46 2.32 3.15

094 1.0? 1,33

714 640 10.43

Fórmula Utilizada:

(I • u

\ I ■ ^ ^ J

VALORES DE BOI POR TIRO DE OBRA

Tipo de Obra l-Q Médio ro

CtnsUjção de EO-f^t-aà 20 34 2?.12 25.00

Construção de Rodovias n Ferrovi-is ■ Ir fra Urtxira. f;íaç,as etc. 19.60 20.97 24.23

RaJc 'Jg Aliasiecifrtjoto ?e Áojj. Co tia de tsgoxs 20 75 24.ia 26 44

Estações e Retíes ae Ü st*o«çdc df. Er^^rç!tf ticf ca
õ^arPiôríüã"ias Vantimas e F u-z-ais
Fornacrmcnío do Mate?iius e Lqjpanvntos

24.00

11.Í0

25.64

■"2748
14.02

2786

30,55

16 80

Observações sobre os % Informados no cálculo do BDi. neste caso:

pgRAS DE REOES OE>Gí;A.USGQTP
OS VALORES % INFÒRMAOO ENQUADRAM-SE NOS UMtTES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO
os VALORES % INFORMADO DE AC.OF E L ESTAO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LWrTES DO ACÓRDÃO 262M01 J-TCU-PLENARIO
OS VALORES V,- INFORMADO DE S»G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA ABAIXO DO MlNlHO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622I2013-TCU-PLEHARIO

Assinado de forma digital por
PAULA CRISTINA ARAÚJO

LEiTAO:09693634438

I r-iT- H ^ A A-io Dados: 2024.07.04 09:41:26
LEITAO:09693634438 .03,qq.

PAULA CRISTINA

ARAÚJO
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
6*496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

ART OBRA / SE

NO PB202406

INICIAL

1. Rasponsávol Técnico

PAULA CRISTINA ARAÚJO LEITÃO

Titulo profissional: ENGENHEIRA CML RNP: 1615597603

Registro: 1615S97603PB

Empresa contratada: CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO • ME

. 2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PRAçA Ssrgto Mala

Complemento:

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Bairro: Centro

UF: PB

RegisUo 00Ü0337583-PB

CPF/CNPJ: 09.067.562/6001.27

N°: 66

CEP: 58884000

Contrato: NOo especificado

Valor: R$1.000,00

Ação Institucional: Ouiros

3. Dados da Obra/Serviço

Celebrado em

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

RUA JOANA ANDEUNA DINIZ

Complemento:

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Data de Inído: 17/06/2024

Finalidade SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

N°: 8/n

Bairro: CENTRO

UF: PB CEP 58884000

Previsão de término: 08/07/2024 Coordenadas GeográTicas: O, O

Código Não Especificado

CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

. 4. Atividado Técnica

14 - Elaboração

35 - Flahoraçâo de orçamento
«TOS 11 1.1 - DE ALVENARIA

> CONSTRUÇÃO Civil > FtlIFICAÇOFS > DF FDiFICAÇAO >

35 - Elatxiraçáo de orçamento > CONSTRUÇÃO CML > INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS >
»T0S„1 4 1 - DE SISTEMA DE AGUA POTAVEL

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > «T0S_11 10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

35 • Elatroraçâo de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E
COMBATE A INCÊNDIO > »T0S_1 6.6 - DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PANICO

35 - Elaboração de orçamento » CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS >
#IOS_1.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITARIO

Quantidade

1 00

1.00

1.00

1.00

1,00

Un dade

un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

. 5. Observaçéos

REPROGRAMAÇÃO DE ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO DE CRECHE TIPO B LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA -PB

. 6. Declarações

- Declaro que estou cumpnndo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto ri.
5296/2004.

- Cláusula Compromisséria. Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB,
nos termos do rospoctivo regulamento de arbitragem que. expressamente, as partes declaram concordar

7. Entidadede Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

. a. /Vsslnoturas

Declaro serem verdadeiras as informações aoma

. de de

Locai

. 9. Informações

data

PAHI A TRKTIMA ARAI MO Autnadcdeformadfgstalpof PAuLA
CRISTINA ARAUjO l£lTAOT)969363443a

LEITAO:09693634438 DJdoi 3C24 or.W CS 32 42 ^3*C0

PAULA CmSTtNA ARAÚJO LEITAO • CPF; 098.936.34448

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ 00 ROCHA - CNPJt

09.067.S82/000147

A oattml/Cidade desta ART pode set verificada om Mlp;//croa>pt) stioc com br.'put>ltco/. com a chove 756IB

Impresso cm; 04/07/2024 àsüS 17S3por:. tp 179 10B 106 ^3

&ccxcnpbcfg br

Tel 183) 3533 2525

crcapb^croapb or^ ar

Fa*
ICREA-PB
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

ART OBRA / SERVIÇq,
NO PB2024063613

INICIAL

' A ART ó válida somcnlc quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferfincia no site do Crcs

10. Valor

Valer da ART: R$99,64 Registrada em: 03/07/2024 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 4547210

A aiitcnticiOado dustis ARÍ pode ser veiificada em: htto://creO'Pt) aiiac com Pr^puPlico/. com acnave: 7581B

Impmssomtl 04/07:2074 4s 08 17 53 por: ip 179 108 106 13

%4C CTfMpb ofg br

Trt <&3U5J3 2&?5

creapbigcrcaob org.ty

Fa*
ICREA-PB
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